
EDITAL DE LICITA«√O
CONCORR NCIA eletrÙnica N∫ 003/2026

O MUNICÕPIO DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUÕ, TORNA P⁄BLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISS√O PERMANENTE DE LICITA«√O, REALIZAR¡ LICITA«√O,
NAMODALIDADE CONCORR NCIANAFORMAELETR‘NICA, COMCRIT…RIODE JULGAMENTOMENOR
PRE«O,NOS TERMOS DA LEI N∫ 14.133/2021, E EM CONFORMIDADE COMA LEI MUNICIPAL 306/2024
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 E O DECRETO 0046/2024 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE
DETERMINAM A OBRIGATORIEDADE DE ASSINATURAS DIGITAIS PARA TODOS OS ATOS
RELACIONADOS AO PRESENTE PROCESSO LICITATORIO, NOS TERMOS DO PADR√O IPC-BRASIL, BEM
COMO DE ACORDO COM AS CONDI«’ES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos ser„o conduzidos por servidor designado, denominado AGENTE DE CONTRATA«√O,
mediante a inserÁ„o e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a p·gina
eletrÙnica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor ter·, dentre outras, as seguintes
atribuiÁıes: coordenar o processo licitatÛrio; receber, examinar e decidir as impugnaÁıes e consultas ao
edital, apoiado pelo setor respons·vel pela sua elaboraÁ„o; conduzir a sess„o p˙blica na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condiÁıes de habilitaÁ„o; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando ‡ autoridade competente quando mantiver sua decis„o; indicar o vencedor do certame;
adjudicar o objeto, quando n„o houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar
o processo devidamente instruÌdo a autoridade respons·vel e propor a homologaÁ„o.

”RG√OS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERAMENDES
DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS – SESS√O
P⁄BLICA:

09h00min do dia 13/05/2026 (HOR¡RIO DE BRASÕLIA).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODODE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 224.135,12 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e cinco

reais, doze centavos)

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaÁ„o È a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATA«√O DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA«√O DE SERVI«OS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E
AMPLIA«√ODAUNIDADEESCOLARMANOELRAIMUNDODESOUSA, LOCALIZADANALOCALIDADE
RECANTO, ZONA RURAL DOMUNICÕPIO DE VERA MENDES – PI
1.2. A licitaÁ„o ser· conforme especificaÁıes do projeto b·sico e seus anexos.
1.3. O critÈrio de julgamento adotado ser· omenor valor global, considerado omenor dispÍndio para a
AdministraÁ„o, nos termos do art. 34 da Lei n∫ 14.133/2021, e observadas ‡s exigÍncias contidas neste
Edital e seus Anexos quanto ‡s especificaÁıes do objeto.

2. DA PARTICIPA«√O NA LICITA«√O
2.1. Poder„o participar desta ConcorrÍncia os interessados que estiverem previamente credenciados no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participaÁ„o dos interessados neste certame.
2.2. O cadastro dever· ser feito no Portal de Compras P˙blicas, no sÌtio
www.portaldecompraspublicas.com.br;
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÁıes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluÌda a responsabilidade do provedor do sistema ou do Ûrg„o ou entidade
promotora da licitaÁ„o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
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2.4. … de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid„o dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantÍ-los atualizados junto aos Ûrg„os respons·veis pela informaÁ„o, devendo
proceder, imediatamente, ‡ correÁ„o ou ‡ alteraÁ„o dos registros t„o logo identifique incorreÁ„o ou
aqueles se tornem desatualizados.
2.4.1. A n„o observ‚ncia do disposto no subitem anterior poder· ensejar desclassificaÁ„o no momento
da habilitaÁ„o.
2.5. Ser· concedido tratamento favorecido para asmicroempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n∫ 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa fÌsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n∫ 123, de 2006 e do Decreto n.∫ 8.538, de 2015.
2.6. Poder„o participar deste certame interessados, regularmente estabelecidos no paÌs, cuja finalidade
e ramo de atuaÁ„o estejam ligados ao objeto da presente ConcorrÍncia, e que satisfaÁam integralmente
as condiÁıes deste Edital, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS.

2.7. N√O PODER√O PARTICIPAR DESTA LICITA«√O OS INTERESSADOS:
2.7.1. Que n„o atendam ‡s condiÁıes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto b·sico ou do projeto executivo, pessoa fÌsica ou jurÌdica, quando
a licitaÁ„o versar sobre serviÁos ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consÛrcio, respons·vel pela elaboraÁ„o do projeto b·sico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respons·vel tÈcnico ou
subcontratado, quando a licitaÁ„o versar sobre serviÁos ou fornecimento de bens a ela necess·rios;
2.7.4. Pessoa fÌsica ou jurÌdica que se encontre, ao tempo da licitaÁ„o, impossibilitada de participar da
licitaÁ„o em decorrÍncia de sanÁ„o que lhe foi imposta;
2.7.5. Aquele que mantenha vÌnculo de natureza tÈcnica, comercial, econÙmica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do Ûrg„o ou entidade contratante ou com agente p˙blico que desempenhe funÁ„o
na licitaÁ„o ou atue na fiscalizaÁ„o ou na gest„o do contrato, ou que deles seja cÙnjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atÈ o terceiro grau;
2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n∫6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. Pessoa fÌsica ou jurÌdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ‡ divulgaÁ„o do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com tr‚nsito em julgado, por exploraÁ„o de trabalho infantil, por submiss„o de
trabalhadores a condiÁıes an·logas ‡s de escravo ou por contrataÁ„o de adolescentes nos casos vedados
pela legislaÁ„o trabalhista;
2.7.8. Agente p˙blico do Ûrg„o ou entidade licitante;
2.7.9. OrganizaÁıes da Sociedade Civil de Interesse P˙blico - OSCIP, atuando nessa condiÁ„o (AcÛrd„o
n∫ 746/2014-TCU-Plen·rio);
2.7.10.Estrangeiros que n„o tenham representaÁ„o legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaÁ„o e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.11.N„o poder· participar, direta ou indiretamente, da licitaÁ„o ou da execuÁ„o do contrato agente
p˙blico do Ûrg„o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÁıes que possam configurar
conflito de interesses no exercÌcio ou apÛs o exercÌcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÁ„o que
disciplina a matÈria, conforme ß 1∫ do art. 9∫ da Lei n∫ 14.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. ser· tambÈm aplicado ao licitante que atue em substituiÁ„o
a outra pessoa, fÌsica ou jurÌdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÁ„o a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÌcito ou a utilizaÁ„o
fraudulenta da personalidade jurÌdica do licitante.
2.9. A critÈrio da AdministraÁ„o e exclusivamente a seu serviÁo, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poder„o participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataÁ„o, de execuÁ„o da licitaÁ„o ou de gest„o do contrato, desde que sob supervis„o exclusiva de
agentes p˙blicos do Ûrg„o ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÙmico
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2.11. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 n„o impede a licitaÁ„o ou a contrataÁ„o de serviÁo que inclua
como encargo do contratado a elaboraÁ„o do projeto b·sico e do projeto executivo, nas ContrataÁ„o
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÁ„o
2.12. Em licitaÁıes e ContrataÁ„o realizadas no ‚mbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agÍncia oficial de cooperaÁ„o estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, n„o poder· participar pessoa fÌsica ou jurÌdica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidÙnea nos termos
da Lei n∫ 14.133/2021.
2.13. A vedaÁ„o de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÁ„o da contrataÁ„o
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcion·rio ou
representante de empresa que preste assessoria tÈcnica.

3. DA APRESENTA«√O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA«√O
3.1. Os licitantes encaminhar„o, exclusivamente por meio do sistema eletrÙnico, a proposta com o preÁo
ou o percentual de desconto, conforme o critÈrio de julgamento adotado neste Edital, atÈ a data e o
hor·rio estabelecidos para abertura da sess„o p˙blica.
3.2. Os licitantes encaminhar„o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
SIMULTANEMANETE OS DOCUMENTOS DE HABILITA«√O E A PROPOSTA COM O PRE«O OU O
PERCENTUAL DE DESCONTO, observando o disposto nos itens deste Edital.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarar·, em campo prÛprio do sistema, que:
3.3.1. Est· ciente e concorda com as condiÁıes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÁ„o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÁıes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÁ„o definidos no instrumento convocatÛrio;
3.3.2. N„o empregamenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e n„o empregamenor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÁ„o de aprendiz, nos termos do artigo 7∞, XXXIII, da
ConstituiÁ„o;
3.3.3. N„o possui empregados executando trabalho degradante ou forÁado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1∫ e no inciso III do art. 5∫ da ConstituiÁ„o Federal;
3.3.4. Cumpre as exigÍncias de reserva de cargos para pessoa com deficiÍncia e para reabilitado da
PrevidÍncia Social, previstas em lei e em outras normas especÌficas.
3.4. O licitante organizado em cooperativa dever· declarar, ainda, em campo prÛprio do sistema
eletrÙnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n∫ 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado comomicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
dever· declarar, ainda, em campo prÛprio do sistema eletrÙnico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3∞ da Lei Complementar n∫ 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos ßß 1∫ ao 3∫ do art. 4∫, da Lei n.∫ 14.133, de
2021.
3.5.1. No item exclusivo para participaÁ„o de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo <não= impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. Nos itens em que a participaÁ„o n„o for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n∫ 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.6. A falsidade da declaraÁ„o de que trata os itens 3.3. ou 3.5 sujeitar· o licitante ‡s sanÁıes previstas na
Lei Federal n∫ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Os licitantes poder„o retirar ou substituir a proposta ou, na hipÛtese de a fase de habilitaÁ„o
anteceder as fases de apresentaÁ„o de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaÁ„o
anteriormente inseridos no sistema, atÈ a abertura da sess„o p˙blica.
3.8. N„o haver· ordem de classificaÁ„o na etapa de apresentaÁ„o da proposta e dos documentos de
habilitaÁ„o pelo licitante, o que ocorrer· somente apÛs os procedimentos de abertura da sess„o p˙blica
e da fase de envio de lances.
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3.9. Ser„o disponibilizados para acesso p˙blico os documentos que compıem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaÁ„o de propostas, apÛs a fase de envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poder· parametrizar o seu
valor final mÌnimo ou o seu percentual de desconto m·ximo quando do cadastramento da proposta e
obedecer· ‡s seguintes regras:
3.10.1. A aplicaÁ„o do intervalo mÌnimo de diferenÁa de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidir· tanto em relaÁ„o aos lances intermedi·rios quanto em relaÁ„o ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
3.10.2. Os lances ser„o de envio autom·tico pelo sistema, respeitado o valor final mÌnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final mÌnimo ou o percentual de desconto final m·ximo parametrizado no sistema poder·
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. Valor superior a lance j· registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critÈrio de
julgamento por menor preÁo; e
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance j· registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critÈrio de julgamento por maior desconto.
3.12. O valor final mÌnimo ou o percentual de desconto final m·ximo parametrizado na forma do item
3.10 possuir· car·ter sigiloso para os demais fornecedores e para o Ûrg„o ou entidade promotora da
licitaÁ„o, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos Ûrg„os de controle externo e
interno.
3.13. Caber· ao licitante interessado em participar da licitaÁ„o acompanhar as operaÁıes no sistema
eletrÙnico durante o processo licitatÛrio e se responsabilizar pelo Ùnus decorrente da perda de negÛcios
diante da inobserv‚ncia de mensagens emitidas pela AdministraÁ„o ou de sua desconex„o.
3.14. O licitante dever· comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguranÁa, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O LICITANTE DEVER¡ ANEXAR A PROPOSTA INICIAL COM TODO DETALHAMENTO EM
CONFORMIDADE COM A PLANILHA OR«AMENT¡RIA, ANEXA AO EDITAL, JUNTAMENTE COM OS
DOCUMENTOS DE HABILITA«√O (PROPOSTA ANEXADA) ANTES DO INÕCIO DA SESS√O P⁄BLICA, E
DEVER¡ TAMB…M ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO SISTEMA ELETR‘NICO
(PROPOSTA ELETR‘NICA) DOS SEGUINTES CAMPOS:
4.1.1.Valor unit·rio e total para cada item/grupo de itens, emmoeda corrente nacional;
4.1.2.DescriÁ„o detalhada do objeto, contendo as informaÁıes similares ‡ especificaÁ„o do Projeto B·sico
ou Termo de ReferÍncia.
4.2. Os licitantes poder„o apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
AdministraÁ„o como referÍncia, nos termos do item desde que n„o alterem o objeto da contrataÁ„o, n„o
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso n„o estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
4.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaÁ„o tÈcnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execuÁ„o do objeto, desde que mantidas as condiÁıes para a justa
remuneraÁ„o do serviÁo.
4.4. Todas as especificaÁıes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.5. Nos valores propostos estar„o inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos
previdenci·rios, trabalhistas, tribut·rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execuÁ„o do objeto.
4.6. Os preÁos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser„o de exclusiva
responsabilidade do licitante, n„o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÁ„o, sob alegaÁ„o de
erro, omiss„o ou qualquer outro pretexto.
4.7. O prazo de validade da proposta n„o ser· inferior a 120 (CENTO E VINTE) DIAS, a contar da data
de sua apresentaÁ„o.
4.8. Os licitantes devem respeitar os preÁos m·ximos estabelecidos nas normas de regÍncia de
ContrataÁ„o p˙blicas, quando participarem de licitaÁıes p˙blicas;
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5. DA ABERTURA DA SESS√O, CLASSIFICA«√O DAS PROPOSTAS E FORMULA«√O DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitaÁ„o dar-se-· em sess„o p˙blica, por meio de sistema eletrÙnico, na
data, hor·rio e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poder„o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÁ„o, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, atÈ a abertura da sess„o p˙blica.
5.3. OAgente de ContrataÁ„o verificar· as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que n„o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÌcios
insan·veis ou n„o apresentem as especificaÁıes tÈcnicas exigidas no Projeto B·sico.
5.3.1.A desclassificaÁ„o ser· sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
5.3.2.A n„o desclassificaÁ„o da proposta n„o impede o seu julgamento definitivo em sentido contr·rio,
levado a efeito na fase de aceitaÁ„o.
5.4. O sistema ordenar· automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participar„o da fase de lances.
5.5. O sistema disponibilizar· campo prÛprio para troca de mensagens entre o Agente de ContrataÁ„o
e os licitantes.
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dever„o encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrÙnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.6.1.O lance dever· ser ofertado de acordo com o tipo de licitaÁ„o indicada no preambulo deste edital.
5.7. Os licitantes poder„o oferecer lances sucessivos, observando o hor·rio fixado para abertura da
sess„o e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poder· oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
˙ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mÌnimo de diferenÁa de valores ou percentuais entre os lances, que incidir· tanto em
relaÁ„o aos lances intermedi·rios quanto em relaÁ„o ‡ proposta que cobrir amelhor oferta dever· serR$
100,00 (CEM REAIS).
5.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante n„o poder· ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances n„o poder· ser inferior a trÍs (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
5.11. Ser· adotado para o envio de lances na CONCORR NCIA ELETR‘NICA o modo de disputa
<ABERTO= em que os licitantes apresentar„o lances p˙blicos e sucessivos, com prorrogaÁıes.
5.12. A etapa de lances da sess„o p˙blica ter· duraÁ„o de dez minutos e, apÛs isso, ser· prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ˙ltimos dois minutos do perÌodo de
duraÁ„o da sess„o p˙blica.
5.13. A prorrogaÁ„o autom·tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, ser· de dois minutos e
ocorrer· sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÌodo de prorrogaÁ„o, inclusive no
caso de lances intermedi·rios.
5.14. N„o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sess„o p˙blica encerrar-
se-· automaticamente.
5.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÁ„o autom·tica pelo sistema, poder· o Agente
de ContrataÁ„o, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÌcio da sess„o p˙blica
de lances, em prol da consecuÁ„o do melhor preÁo.
5.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores dever„o ser
desconsiderados pelo Agente de ContrataÁ„o.
5.17. N„o ser„o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
5.18. Durante o transcurso da sess„o p˙blica, os licitantes ser„o informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificaÁ„o do licitante.
5.19. No caso de desconex„o com o Agente de ContrataÁ„o no decorrer da etapa competitiva da
ConcorrÍncia, o sistema eletrÙnico poder· permanecer acessÌvel aos licitantes para a recepÁ„o dos lances.
5.20. Quando a desconex„o do sistema eletrÙnico para o Agente de ContrataÁ„o persistir por tempo
superior a dez minutos, a sess„o p˙blica ser· suspensa e ter· reinÌcio somente apÛs comunicaÁ„o
expressa do Agente de ContrataÁ„o aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras
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P˙blicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando ser„o divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E ser· reiniciada somente apÛs decorridas vinte e quatro horas da comunicaÁ„o do fato pelo
Agente de ContrataÁ„o aos participantes, no sÌtio eletrÙnico utilizado para divulgaÁ„o.
5.21. Caso o licitante n„o apresente lances, concorrer· com o valor de sua proposta.
5.22. Em relaÁ„o a participaÁ„o de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, ser· efetivada a verificaÁ„o autom·tica, junto ‡ Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificar· em coluna prÛpria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo ‡ comparaÁ„o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n∫ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n∫ 8.538, de 2015.
5.23. Nessas condiÁıes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de atÈ 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance ser„o
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.24. A melhor classificada nos termos do item anterior ter· o direito de encaminhar uma ˙ltima oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados apÛs a comunicaÁ„o autom·tica para tanto.
5.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou n„o se
manifeste no prazo estabelecido, ser„o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificaÁ„o,
para o exercÌcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.26. No caso de equivalÍncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, ser· realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poder· apresentar melhor oferta.
5.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferÍncia em relaÁ„o ao produto
estrangeiro, o critÈrio de desempate ser· aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ‡s
margens de preferÍncia, conforme regulamento.
5.28. A ordem de apresentaÁ„o pelos licitantes È utilizada como um dos critÈrios de classificaÁ„o, de
maneira que sÛ poder· haver empate entre propostas iguais (n„o seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critÈrio de desempate ser· aquele previsto
no Art. 60 da Lei n∫ 14.133/2021, nesta ordem:
5.29.1.Disputa final, hipÛtese em que os licitantes empatados poder„o apresentar nova proposta em ato
contÌnuo ‡ classificaÁ„o;
5.29.2.AvaliaÁ„o do desempenho contratual prÈvio dos licitantes, para a qual dever„o preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaÁıes previstos nesta
Lei;
5.29.3.Desenvolvimento pelo licitante de aÁıes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
5.29.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaÁıes dos Ûrg„os de
controle.
5.30. Persistindo o empate, ser· assegurada preferÍncia, sucessivamente, aos bens e serviÁos produzidos
ou prestados por:
5.30.1.Empresas estabelecidas no territÛrio do Estado ou do Distrito Federal do Ûrg„o ou entidade da
AdministraÁ„o P˙blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÁ„o realizada por Ûrg„o ou
entidade de MunicÌpio, no territÛrio do Estado em que este se localize;
5.30.2.Empresas brasileiras;
5.30.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÌs;
5.30.4.Empresas que comprovemapr·tica demitigaÁ„o, nos termos da Lei n∫12.187, de 29 de dezembro
de 2009.
5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sess„o p˙blica, o Agente de ContrataÁ„o dever·
encaminhar, pelo sistema eletrÙnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÁo,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaÁ„o em condiÁıes diferentes das previstas neste
Edital.
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5.32. A negociaÁ„o ser· realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.33. O Agente de ContrataÁ„o solicitar· ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao ˙ltimo lance ofertado apÛs a negociaÁ„o realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necess·rios ‡ confirmaÁ„o daqueles exigidos
neste Edital e j· apresentados.
5.33 A proposta adequada dever· observar ‡s disposiÁıes estabelecidas neste Edital, em especial ·s
condiÁıes tÈcnicas previstas no item 4.4.
5.34 ApÛs a negociaÁ„o do preÁo, o Agente de ContrataÁ„o iniciar· a fase de aceitaÁ„o e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociaÁ„o, o Agente de ContrataÁ„o examinar· a proposta classificada em
primeiro lugar quanto ‡ adequaÁ„o ao objeto e ‡ compatibilidade do preÁo em relaÁ„o ao m·ximo
estipulado para contrataÁ„o neste Edital e em seus anexos.
6.2. A an·lise da exequibilidade da proposta de preÁos dever· ser realizada com o auxÌlio da Planilha de
Custos e FormaÁ„o de PreÁos, a ser preenchida pelo licitante em relaÁ„o ‡ sua proposta final, conforme
anexo deste Edital.
6.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e FormaÁ„o de
PreÁos n„o caracteriza motivo suficiente para a desclassificaÁ„o da proposta, desde que n„o contrariem
exigÍncias legais.
6.4. Ser· desclassificada a proposta que contiver vÌcio insan·vel; que n„o obedecer ‡s especificaÁıes
tÈcnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigÍncias do ato
convocatÛrio.
6.5. Ser· desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preÁo final superior ao preÁo
m·ximo fixado (AcÛrd„o n∫ 1455/2018 -TCU - Plen·rio), ou que apresentar preÁo manifestamente
inexequÌvel.
6.5.1. Considera-se inexequÌvel a proposta que apresente preÁos global ou unit·rios simbÛlicos,
irrisÛrios ou de valor zero, incompatÌveis com os preÁos dos serviÁos e sal·rios de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatÛrio da licitaÁ„o n„o tenha estabelecido limites
mÌnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÁıes de propriedade do prÛprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou ‡ totalidade da remuneraÁ„o.
6.6. Em contrataÁ„o de serviÁos de engenharia, alÈm das disposiÁıes acima, a an·lise de exequibilidade
e sobrepreÁo considerar· o seguinte:
6.6.1.Nos regimes de execuÁ„o por tarefa, empreitada por preÁo global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterizaÁ„o do sobrepreÁo se dar· pela superaÁ„o do valor global estimado;
6.6.2.No regime de empreitada por preÁo unit·rio, a caracterizaÁ„o do sobrepreÁo se dar· pela superaÁ„o
do valor global estimado e pela superaÁ„o de custo unit·rio tido como relevante, conforme planilha anexa
ao edital;
6.6.3.No caso de serviÁos de engenharia, ser„o consideradas inexequÌveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orÁado pela AdministraÁ„o,
independentemente do regime de execuÁ„o.
6.6.4.Ser· exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orÁado pela AdministraÁ„o, equivalente ‡ diferenÁa entre este ˙ltimo e o valor
da proposta, sem prejuÌzo das demais garantias exigÌveis de acordo com a Lei.
6.7. Qualquer interessado poder· requerer que se realizem diligÍncias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÌcios que fundamentam a suspeita;
6.8. Se houver indÌcios de inexequibilidade da proposta de preÁo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poder„o ser efetuadas diligÍncias para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.
6.9. Na hipÛtese de necessidade de suspens„o da sess„o p˙blica para a realizaÁ„o de diligÍncias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sess„o p˙blica somente poder· ser reiniciada mediante aviso
prÈvio no sistema com, no mÌnimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECED NCIA, e a ocorrÍncia ser·
registrada em ata;
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unit·rios por meio de Planilha de Custos e FormaÁ„o de PreÁos elaborada pela AdministraÁ„o, o licitante
classificado em primeiro lugar ser· convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de n„o aceitaÁ„o da proposta.
6.10.1. Em se tratando de serviÁos de engenharia, o licitante vencedor ser· convocado a apresentar ‡
AdministraÁ„o, por meio eletrÙnico, as planilhas com indicaÁ„o dos quantitativos e dos custos unit·rios,
seguindo o modelo elaborado pela AdministraÁ„o, bem como com detalhamento das BonificaÁıes e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilizaÁ„o dos preÁos unit·rios, no caso de empreitada por preÁo
global, empreitada integral, contrataÁ„o semi-integrada e contrataÁ„o integrada, exclusivamente para
eventuais adequaÁıes indispens·veis no cronograma fÌsico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
6.10.2. Em se tratando de serviÁos com fornecimento de m„o de obra em regime de dedicaÁ„o exclusiva
cuja produtividade seja mensur·vel e indicada pela AdministraÁ„o, o licitante dever· indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que ser· alocado na execuÁ„o contratual.
6.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela AdministraÁ„o como referÍncia, ou n„o
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatÛrio, o licitante
dever· apresentar a respectiva comprovaÁ„o de exequibilidade;
6.10.4. Os licitantes poder„o apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
AdministraÁ„o como referÍncia, desde que n„o alterem o objeto da contrataÁ„o, n„o contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso n„o estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
6.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaÁ„o tÈcnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execuÁ„o do objeto, desde que mantidas as condiÁıes para a justa
remuneraÁ„o do serviÁo.
6.11. Erros no preenchimento da planilha n„o constituem motivo para a desclassificaÁ„o da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que n„o haja
majoraÁ„o do preÁo e que se comprove que este È o bastante para arcar com todos os custos da
contrataÁ„o;
6.11.1. Oajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que n„o alterem a subst‚ncia
das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÌvel de correÁ„o a indicaÁ„o de recolhimento
de impostos e contribuiÁıes na forma do Simples Nacional, quando n„o cabÌvel esse regime.
6.12. Para fins de an·lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaÁıes do objeto, poder· ser
colhida a manifestaÁ„o escrita do setor requisitante do serviÁo ou da ·rea especializada no objeto.
6.13. OAgente de ContrataÁ„o poder· convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponÌvel no sistema, no prazo minimo de 02 (duas) HORAS, sob pena de
n„o aceitaÁ„o da proposta.
6.13.1. Oprazo estabelecido poder· ser prorrogado pelo Agente de ContrataÁ„o por solicitaÁ„o escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de
ContrataÁ„o.
6.13.2. Dentre os documentos passÌveis de solicitaÁ„o pelo Agente de ContrataÁ„o, destacam-se os que
contenham as caracterÌsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedÍncia, alÈm de outras informaÁıes pertinentes, a exemplo de cat·logos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrÙnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de
ContrataÁ„o, sem prejuÌzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrÙnico, sob pena de n„o aceitaÁ„o da
proposta.
6.13.3. Caso a compatibilidade com as especificaÁıes demandadas, sobretudo quanto a padrıes de
qualidade e desempenho, n„o possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de
ContrataÁ„o exigir· que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de n„o
aceitaÁ„o da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TR S) DIAS ˙teis contados da solicitaÁ„o.
6.13.3.1. Por meio de mensagem no sistema, ser· divulgado o local e hor·rio de realizaÁ„o do
procedimento para a avaliaÁ„o das amostras, cuja presenÁa ser· facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
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6.13.3.2. Os resultados das avaliaÁıes ser„o divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.13.3.3. No caso de n„o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Agente de ContrataÁ„o, ou havendo entrega de amostra fora das especificaÁıes previstas neste
Edital, a proposta do licitante ser· recusada.
6.13.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado n„o for(em) aceita(s), o Agente
de ContrataÁ„o analisar· a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-· com a verificaÁ„o da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, atÈ a verificaÁ„o de uma que atenda ‡s
especificaÁıes constantes no Projeto B·sico.
6.13.3.5. Os exemplares colocados ‡ disposiÁ„o da AdministraÁ„o ser„o tratados como protÛtipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe tÈcnica respons·vel pela an·lise, n„o gerando
direito a ressarcimento.
6.13.3.6. ApÛs a divulgaÁ„o do resultado da licitaÁ„o, as amostras entregues dever„o ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ)DIAS, apÛs o qual poder„o ser descartadas pela AdministraÁ„o, sem
direito a ressarcimento.
6.13.3.7. Os licitantes dever„o colocar ‡ disposiÁ„o da AdministraÁ„o todas as condiÁıes indispens·veis
‡ realizaÁ„o de testes e fornecer, sem Ùnus, os manuais impressos em lÌngua portuguesa, necess·rios ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.
6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de ContrataÁ„o examinar· a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÁ„o.
6.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova
data e hor·rio para a sua continuidade.
6.16. O Agente de ContrataÁ„o poder· encaminhar, por meio do sistema eletrÙnico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenÁ„o de melhor preÁo,
vedada a negociaÁ„o em condiÁıes diversas das previstas neste Edital.
6.16.1. TambÈm nas hipÛteses em que o Agente de ContrataÁ„o n„o aceitar a proposta e passar ‡
subsequente, poder· negociar com o licitante para que seja obtido preÁo melhor.
6.16.2. A negociaÁ„o ser· realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.17. Nos itens n„o exclusivos para a participaÁ„o de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta n„o for aceita, e antes de o Agente de ContrataÁ„o passar ‡ subsequente, haver·
nova verificaÁ„o, pelo sistema, da eventual ocorrÍncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n∫ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
6.18. Encerrada a an·lise quanto ‡ aceitaÁ„o da proposta, o Agente de ContrataÁ„o verificar· a
habilitaÁ„o do licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA FASE DE HABILITA«√O
7.1. COMO CONDI«√O PR…VIA AO EXAME DA DOCUMENTA«√O DE HABILITA«√O DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATA«√O
VERIFICAR¡ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDI«’ES DE PARTICIPA«√O, ESPECIALMENTE
QUANTO ¿ EXIST NCIA DE SAN«√O QUE IMPE«A A PARTICIPA«√O NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATA«√O, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:
7.1.1.Possuir Cadastro do Portal de Compras P˙blicas;
7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas InidÙneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
7.1.3.Cadastro Nacional de CondenaÁıes CÌveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de JustiÁa ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
7.1.4.Lista de InidÙneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uni„o – TCU;
7.1.5.A consulta aos cadastros ser· realizada em nome da empresa licitante e tambÈm de seu sÛcio
majorit·rio, por forÁa do artigo 12 da Lei n∞ 8.429, de 1992, que prevÍ, dentre as sanÁıes impostas ao
respons·vel pela pr·tica de ato de improbidade administrativa, a proibiÁ„o de contratar com o Poder
P˙blico, inclusive por intermÈdio de pessoa jurÌdica da qual seja sÛcio majorit·rio.
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7.1.5.1. Caso conste na Consulta de SituaÁ„o do Fornecedor a existÍncia de OcorrÍncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciar· para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
RelatÛrio de OcorrÍncias Impeditivas Indiretas.
7.1.5.2. A tentativa de burla ser· verificada por meio dos vÌnculos societ·rios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
7.1.5.3. O licitante ser· convocado para manifestaÁ„o previamente ‡ sua desclassificaÁ„o.
7.1.6.Constatada a existÍncia de sanÁ„o, o Agente de ContrataÁ„o reputar· o licitante inabilitado, por
falta de condiÁ„o de participaÁ„o.
7.1.7.No caso de inabilitaÁ„o, haver· nova verificaÁ„o, pelo sistema, da eventual ocorrÍncia do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n∫ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaÁ„o da proposta subsequente.
7.2. Caso atendidas as condiÁıes de participaÁ„o, a habilitaÁ„o dos licitantes ser· verificada por meio
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relaÁ„o ‡ habilitaÁ„o jurÌdica, ‡ regularidade fiscal e
trabalhista, ‡ qualificaÁ„o econÙmico-financeira e habilitaÁ„o tÈcnica.
7.2.1.… dever do licitante atualizar previamente as comprovaÁıes constantes do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sess„o p˙blica, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentaÁ„o da proposta, a respectiva documentaÁ„o atualizada.
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÁ„o complementares, necess·rios ‡
confirmaÁ„o daqueles exigidos neste Edital e j· apresentados, o licitante ser· convocado a encaminh·-
los, em formato digital, via sistema, no prazo mÌnimo de 02 (duas) HORAS, sob pena de inabilitaÁ„o.
7.4. Somente haver· a necessidade de comprovaÁ„o do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÁ„o dos documentos originais n„o-digitais quando houver d˙vida em relaÁ„o ‡ integridade do
documento digital.
7.5. N„o ser„o aceitos documentos de habilitaÁ„o com indicaÁ„o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos dever„o estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos dever„o estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
prÛpria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.1.Ser„o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÁas de n˙meros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÁ„o do recolhimento
dessas contribuiÁıes.
7.7. Os licitantes dever„o encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÁ„o relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitaÁ„o:

7.8. HABILITA«√O JURÕDICA:
7.8.1.CÛpia da cÈdula de identidade ou outro documento oficial de identificaÁ„o com fotografia do(s)
respons·vel(eis) (diretor, sÛcio ou superintendente) da empresa ou firma licitante;
7.8.2.No caso de empres·rio individual: inscriÁ„o no Registro P˙blico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
7.8.3.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da CondiÁ„o de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaÁ„o ficar· condicionada ‡ verificaÁ„o da autenticidade
no sÌtio www.portaldoempreendedor.gov.br;
7.8.4.No caso de sociedade empres·ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatÛrio de seus administradores;
7.8.5. InscriÁ„o no Registro P˙blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÁ„o no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agÍncia;
7.8.6.No caso de sociedade simples: inscriÁ„o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÌdicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÁ„o dos seus administradores;
7.8.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÌs: decreto de autorizaÁ„o;
7.8.8 Os documentos acima dever„o estar acompanhados de todas as alteraÁıes ou da consolidaÁ„o
respectiva; indicar o respons·vel pela administraÁ„o com poderes para assumir obrigaÁıes e assinar
documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; alÈm de explicitar o objeto social, que dever· ser
compatÌvel com o objeto desta licitaÁ„o, conforme a tabela da ClassificaÁ„o Nacional de atividades
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EconÙmicas – CNEA, do IBGE.
7.8.9. No caso de exercÌcio de atividade sujeita a registro ou autorizaÁ„o para funcionamento: ato
expedido pelo Ûrg„o competente.

7.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.9.1.CNPJ - Prova de inscriÁ„o no Cadastro Nacional de Pessoas JurÌdicas ou no Cadastro de Pessoas
FÌsicas, conforme o caso;
7.9.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÁ„o de certid„o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crÈditos tribut·rios federais e ‡ DÌvida Ativa da Uni„o
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos ‡ Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n∫ 1.751, de 02/10/2014, do Secret·rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
7.9.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÁo (FGTS);
7.9.4.Prova de inexistÍncia de dÈbitos inadimplidos perante a justiÁa do trabalho, mediante a
apresentaÁ„o de certid„o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÌtulo VII-A da
ConsolidaÁ„o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n∫ 5.452, de 1∫ de maio de 1943;
7.9.5.Prova de regularidade junto ‡ Fazenda Estadual, atravÈs da Certid„o Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
7.9.6.Prova de regularidade junto ‡ Fazenda Municipal, atravÈs da Certid„o Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
7.9.7.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatÛrio,
dever· comprovar tal condiÁ„o mediante declaraÁ„o da Fazenda Estadual do seu domicÌlio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;
7.9.8. Caso o licitante detentor do menor preÁo seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte dever· apresentar toda a documentaÁ„o exigida para efeito de comprovaÁ„o de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriÁ„o, sob pena de inabilitaÁ„o.
7.9.9.O fornecedor enquadrado comomicroempreendedor individual que pretenda auferir os benefÌcios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n∫ 123, de 2006, estar· dispensado da prova
de inscriÁ„o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.10. QUALIFICA«√O ECON‘MICO-FINANCEIRA.
7.10.1.Certid„o negativa de insolvÍncia civil expedida pelo distribuidor do domicÌlio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa fÌsica, ou de sociedade simples;
7.10.2.Certid„o Negativa de falÍncia, de concordata, de recuperaÁ„o judicial ou extrajudicial (Lei n∫
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos ˙ltimos 30 (trinta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na prÛpria Certid„o;
7.10.3.BalanÁo patrimonial e demonstraÁıes cont·beis dos ˙ltimos 2 (dois) exercÌcios sociais, exigÌveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÁ„o financeira da empresa, vedadas as suas
substituiÁıes por balancetes ou balanÁos provisÛrios, podendo ser atualizados por Ìndices oficiais
quando encerrado h· mais de 3 (trÍs) meses da data de apresentaÁ„o da proposta;
7.10.4.No caso de empresa constituÌda no exercÌcio social vigente, admite-se a apresentaÁ„o de balanÁo
patrimonial e demonstraÁıes cont·beis referentes ao perÌodo de existÍncia da sociedade;
7.10.5. … admissÌvel o balanÁo intermedi·rio, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
7.10.6.A comprovaÁ„o da situaÁ„o financeira da empresa ser· constatada mediante obtenÁ„o de Ìndices
de Liquidez Geral (LG), SolvÍncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicaÁ„o das fÛrmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiz·vel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo N„o Circulante

SG = _______________Ativo Total___________________________
Passivo Circulante + Passivo N„o Circulante
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LC = _________Ativo Circulante___________
Passivo Circulante

7.10.7.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Ìndices de
Liquidez Geral (LG), SolvÍncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), dever„o comprovar, considerados os
riscos para a AdministraÁ„o, e, a critÈrio da autoridade competente, o capital mÌnimo ou o patrimÙnio
lÌquido mÌnimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataÁ„o ou do item pertinente.
7.10.8.Os documentos referidos acima dever„o ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para a transmiss„o da EscrituraÁ„o Cont·bil Digital – ECD ao Sped;.
7.10.9.A licitante que apresentar Ìndice econÙmico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos Ìndices
de Liquidez Geral, SolvÍncia Geral e Liquidez Corrente, dever· comprovar que possui capital mÌnimo ou
patrimÙnio lÌquido mÌnimo n„o inferior ao percentual de 10% (dez porcento), calculado sobre o preÁo
estimado da contrataÁ„o ou item pertinente, pormeio de BalanÁo Patrimonial e demonstraÁıes cont·beis
do ˙ltimo exercÌcio, j· exigÌveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituiÁ„o por balancetes
ou balanÁos provisÛrios.
7.10.10. A declaraÁ„o de que trata o item acima dever· estar acompanhada da DemonstraÁ„o do
Resultado do ExercÌcio (DRE) relativa ao ˙ltimo exercÌcio social quando houver divergÍncia percentual
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaraÁ„o aqui tratada e a receita
bruta discriminada na DemonstraÁ„o do Resultado do ExercÌcio (DRE), dever„o ser apresentadas,
concomitantemente, as devidas justificativas.

7.11. QUALIFICA«√O T…CNICA.
7.11.1. Certid„o de Regularidade emitida pelo conselho profissional competente, em nome da pessoa
jurÌdica licitante e da pessoa fÌsica respons·vel tÈcnica.
7.11.2.ApresentaÁ„o de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de certid„o de acervo tÈcnico por execuÁ„o de obra ou serviÁo de caracterÌsticas semelhantes.
7.11.2.1. A comprovaÁ„o do vÌnculo do(s) profissional(is) detentor do acervo tÈcnico, do quadro da
licitante, ser· atendida mediante a apresentaÁ„o da declaraÁ„o formal de sua disponibilidade ou atravÈs
da apresentaÁ„o dos documentos a seguir:
a) Empregado: CÛpia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho -
DRT ou cÛpia da Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social - CTPS anotada ou ainda, contrato de prestaÁ„o
de serviÁos, na forma da legislaÁ„o trabalhista;
b) SÛcio: Contrato Social devidamente registrado no Ûrg„o competente;
c) Diretor: CÛpia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cÛpia da ata de
eleiÁ„o devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anÙnima; ou
d) Profissional AutÙnomo: CÛpia do contrato de prestaÁ„o de serviÁos, devidamente assinado pelas
partes;
7.11.3.Certid„o de Acervo TÈcnico-CAT emitida por qualquer uma das regiıes do CREA ou Conselho
profissional competente comprovando a execuÁ„o pelo profissional indicado, constando data de inÌcio e
tÈrmino do serviÁo de engenharia, local de execuÁ„o, nome do Contratante e Contratada, nome dos
respons·veis tÈcnicos, seus tÌtulos profissionais e n˙meros de registros no CREA, especificaÁıes tÈcnicas
do serviÁo de engenharia e os quantitativos executados de serviÁos similares de complexidade
tecnolÛgica equivalente ou superior ao objeto ora licitado que em quaisquer dos casos poder„o estar
preferencialmente grifados para melhor visualizaÁ„o quando da an·lise pela Comiss„o Permanente de
LicitaÁ„o.
7.11.4.ComprovaÁ„o, atravÈs de Atestado de Capacidade TÈcnica ou Atestado de Conclus„o de Obra
emitido por Ûrg„o ou entidade da administraÁ„o p˙blica direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresa privada, que a licitante executou serviÁos de caracterÌsticas
tÈcnicas similares ‡s do objeto licitado, devidamente registrado no Conselho Profissional competente.
Esta documentaÁ„o dever· comprovar os serviÁos de caracterÌsticas tÈcnicas similares ‡s do objeto
licitado com indicaÁ„o do respons·vel tÈcnico, bem como, dever· estar contido na CAT o nome da
empresa licitante e para qual Ûrg„o ou entidade da administraÁ„o p˙blica direta ou indireta, Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada.
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a) Para fins de comprovaÁ„o de qualificaÁ„o tÈcnica, a empresa licitante poder· apresentar tantos
atestados quantos julgar necess·rio, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro e que
comprovem o seu vÌnculo com a empresa.
b) O(s) atestado(s) dever·(„o) possuir informaÁıes suficientes para qualificar os serviÁos executados,
bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s), tanto em
relaÁ„o ‡ qualificaÁ„o tÈcnica profissional quanto a tÈcnica operacional.
c) DeclaraÁ„o formal de que disponibilizar· de estrutura operacional (pessoal e material) adequada ao
perfeito cumprimento do objeto da licitaÁ„o.
7.11.5.No momento da apresentaÁ„o da proposta, a licitante dever· apresentar comprovaÁ„o do
recolhimento de quantia a tÌtulo de garantia de proposta, como requisito de prÈ-habilitaÁ„o, no valor n„o
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contrataÁ„o, equivalente a R$ 2.241,35 (dois mil,
duzentos e quarenta e um reais, trinta e cinco centavos) nos termos da Lei 14.133/2021 e alteraÁıes
posteriores, nas modalidades abaixo:
I. CauÁ„o em dinheiro ou em tÌtulos da dÌvida p˙blica emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidaÁ„o e de custÛdia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econÙmicos, conforme definido pelo MinistÈrio da Economia;
II. Seguro-garantia;
III. FianÁa banc·ria emitida por banco ou instituiÁ„o financeira devidamente autorizada a operar no PaÌs
pelo Banco Central do Brasil.
7.12. A comprovaÁ„o apresentada dever· conter todas as informaÁıes necess·rias ‡ rastreabilidade da
garantia, sendo imprescindÌvel que todos os dados sejam legÌveis e que n„o haja omiss„o de informaÁıes.
Conforme a modalidade de garantia escolhida, ser· obrigatÛria a apresentaÁ„o do boleto e do respectivo
comprovante de pagamento da garantia nomesmo campo. A proposta ser· desclassificada caso a garantia
n„o esteja em conformidade com as exigÍncias deste edital, inclusive nos casos em que for apresentado
apenas o comprovante de agendamento de pagamento, sem a efetiva comprovaÁ„o do recolhimento.
AlÈm disso, a validade da garantia dever· ser igual ou superior ao prazo de validade exigido para a
proposta neste edital.
7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
7.14. DeclaraÁıes em papel timbrado da empresa, carimbadas e assinadas por pessoa legalmente
autorizada a fazÍ-lo em nome da empresa, se comprometendo a:
a) DeclaraÁ„o da empresa Licitante de que n„o foi declarada inidÙnea para licitar e contratar com a
AdministraÁ„o P˙blica.
b) DeclaraÁ„o da empresa licitante de que cumpre com o disposto no Art. 7∫, inc. XXXIII da ConstituiÁ„o
Federal de 1988.
c) DeclaraÁ„o de comprovaÁ„o, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de
enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento
diferenciado e favorecido na presente licitaÁ„o, na forma do disposto na Lei Complementar n∫ 123, de
14/12/2006.
d) DeclaraÁ„o de que estar ciente das condiÁıes da licitaÁ„o, que assume a responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ·s penalidades legais e
a sum·ria desclassificaÁ„o da licitaÁ„o, e que fornecer· quaisquer informaÁıes complementares
solicitadas pela CC;
e) DeclaraÁ„o que aceita todas as condiÁıes do Edital;
f) DeclaraÁ„o que executar· as obras de acordo com o projeto de engenharia, as especificaÁıes tÈcnicas
e as normas da ABNT e demais normas emanadas pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes /PiauÌ, que
ser„o tomadas todas as medidas necess·rias para assegurar um controle adequado da qualidade da obra.
g) DeclaraÁ„o de que n„o possui em seu quadro societ·rio servidor p˙blico da ativa, ou empregado de
empresa p˙blica ou de sociedade de economia mista, em papel timbrado da empresa licitante.
h) DeclaraÁ„o do proponente, firmada tambÈm pelo seu respons·vel tÈcnico legalmente habilitado, de
que, atravÈs de visita deste ao local das obras e/ou serviÁos, aceita como v·lida a situaÁ„o em que se
encontra aquele local para a realizaÁ„o dos serviÁos, conforme consta da proposta apresentada.
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7.15. A n„o realizaÁ„o da visita tÈcnica ao local n„o constituir· motivo para inabilitaÁ„o do licitante,
sendo que neste caso, com a simples apresentaÁ„o da proposta resultante da participaÁ„i nesta licitaÁ„o,
pressupıe que o mesmo tem pleno conhecimento do local e das condiÁıes que ser„o executados os
serviÁos, n„o podendo alegar posteriormente desconhecimento tÈcnico ou qualquer motivo que impeÁa
a execuÁ„o dos serviÁos nas condiÁıes pactuadas ou que enseje aditamento financeiro ao contrato.
7.16. AexistÍncia de restriÁ„o relativamente ‡ regularidade fiscal e trabalhista n„o impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigÍncias do edital.
7.17. A declaraÁ„o do vencedor acontecer· no momento imediatamente posterior ‡ fase de habilitaÁ„o.
7.18. Caso na documentaÁ„o da licitante, qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte,
dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existÍncia de alguma restriÁ„o no que tange ‡
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma ser· convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias ˙teis, apÛs a
declaraÁ„o do vencedor, comprovar a regularizaÁ„o. O prazo poder· ser prorrogado por igual perÌodo, a
critÈrio da administraÁ„o p˙blica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaÁ„o de
justificativa.
7.19. A n„o-regularizaÁ„o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretar· a
inabilitaÁ„o do licitante, sem prejuÌzo das sanÁıes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaÁ„o
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaÁ„o. Se, na ordem de classificaÁ„o, a outra licitante
tenha alguma restriÁ„o na documentaÁ„o fiscal e trabalhista, ser· concedido o mesmo prazo para
regularizaÁ„o.
7.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no <chat= a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
7.21. Ser· inabilitado o licitante que n„o comprovar sua habilitaÁ„o, seja por n„o apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresent·-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
7.22. Constatado o atendimento ‡s exigÍncias de habilitaÁ„o fixadas no Edital, o licitante ser· declarado
vencedor.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor dever· ser encaminhada no prazo minimo de 02
(duas) HORAS a contar da solicitaÁ„o do Agente de ContrataÁ„o no sistema eletrÙnico e dever·:
8.1.1.Ser redigida em lÌngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a ˙ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.
8.1.2.Conter a indicaÁ„o do banco, n˙mero da conta e agÍncia do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
8.1.3 As composiÁıes de preÁos unit·rios dever„o ser apresentadas para todos os itens de serviÁos
constantes da(s) Planilha(s) OrÁament·ria(s), sem exceÁ„o, inclusive as composiÁıes de preÁos unit·rios
auxiliares, que se fizerem necess·rias para sua complementaÁ„o, e, n„o poder„o conter divergÍncia entre
os valores constantes em ambos os documentos. Qualquer incoerÍncia nessas composiÁıes, como
utilizaÁ„o de valores diferentes de sal·rios-hora para uma mesma categoria profissional e/ou de preÁos
unit·rios para um mesmo material e/ou de custos hor·rios de utilizaÁ„o de um mesmo equipamento,
poder· implicar na desclassificaÁ„o da proposta, ‡ exceÁ„o de erros meramente formais.
8.2. A proposta final dever· ser documentada nos autos e ser· levada em consideraÁ„o no decorrer da
execuÁ„o do contrato e aplicaÁ„o de eventual sanÁ„o ‡ Contratada, se for o caso.
8.2.1.Todas as especificaÁıes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedÍncia, vinculam a Contratada.
8.3. Os preÁos dever„o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unit·rio em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso
8.3.1.Ocorrendo divergÍncia entre os preÁos unit·rios e o preÁo global, prevalecer„o os primeiros; no
caso de divergÍncia entre os valores numÈricos e os valores expressos por extenso, prevalecer„o estes
˙ltimos.
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8.3.2.Ocorrendo divergÍncia entre os preÁos unitarios e o preÁo global, prevalecer„o os primeiros; no
caso de divergÍncia entre os valores numÈricos e os valores expressos por extenso, prevalecer„o por
estes ultimo.
8.4. A oferta dever· ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preÁo ou de qualquer outra condiÁ„o que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificaÁ„o.
8.5. A proposta dever· obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, n„o sendo considerada aquela
que n„o corresponda ‡s especificaÁıes ali contidas ou que estabeleÁa vÌnculo ‡ proposta de outro
licitante.
8.6. As propostas que contenhamadescriÁ„o do objeto, o valor e os documentos complementares estar„o
disponÌveis na internet, apÛs a homologaÁ„o.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposiÁ„o de recurso referente ao julgamento das propostas, ‡ habilitaÁ„o ou inabilitaÁ„o de
licitantes, ‡ anulaÁ„o ou revogaÁ„o da licitaÁ„o, observar· o disposto no art. 165 da Lei n∫ 14.133, de
2021.
9.2. O prazo recursal È de 3 (trÍs) dias ˙teis, contados da data de intimaÁ„o ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÁ„o ou
inabilitaÁ„o do licitante:
9.3.1.a intenÁ„o de recorrer dever· ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus„o;
9.3.2.o prazo para a manifestaÁ„o da intenÁ„o de recorrer n„o ser· inferior a 10 (dez) minutos.
9.3.3.o prazo para apresentaÁ„o das razıes recursais ser· iniciado na data de intimaÁ„o ou de lavratura
da ata de habilitaÁ„o ou inabilitaÁ„o;
9.3.4.na hipÛtese de adoÁ„o da invers„o de fases prevista no ß 1∫ do art. 17 da Lei n∫ 14.133, de 2021, o
prazo para apresentaÁ„o das razıes recursais ser· iniciado na data de intimaÁ„o da ata de julgamento.
9.4. Os recursos dever„o ser encaminhados em campo prÛprio do sistema.
9.5. O recurso ser· dirigido ‡ autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis„o recorrida, a qual
poder· reconsiderar sua decis„o no prazo de 3 (trÍs) dias ˙teis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual dever· proferir sua decis„o no prazo de 10 (dez) dias ˙teis,
contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo n„o ser„o conhecidos.
9.7. O prazo para apresentaÁ„o de contrarrazıes ao recurso pelos demais licitantes ser· de 3 (trÍs) dias
˙teis, contados da data da intimaÁ„o pessoal ou da divulgaÁ„o da interposiÁ„o do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispens·veis ‡ defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideraÁ„o ter„o efeito suspensivo do ato ou da decis„o recorrida atÈ
que sobrevenha decis„o final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida t„o somente os atos insuscetÌveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecer„o com vista franqueada aos interessados no sÌtio eletrÙnico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

10. DA REABERTURA DA SESS√O P⁄BLICA
10.1. A sess„o p˙blica poder· ser reaberta:
10.1.1. Nas hipÛteses de provimento de recurso que leve ‡ anulaÁ„o de atos anteriores ‡
realizaÁ„o da sess„o p˙blica precedente ou em que seja anulada a prÛpria sess„o p˙blica, situaÁ„o
em que ser„o repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
10.1.2. Quando houver erro na aceitaÁ„o do preÁo mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor n„o assinar o contrato, n„o retirar o instrumento equivalente ou n„o comprovar
a regularizaÁ„o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ß1∫ da LC n∫ 123/2006. Nessas hipÛteses,
ser„o adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
10.2. Todos os licitantes remanescentes dever„o ser convocados para acompanhar a sess„o
reaberta.
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (<chat=), ou e -mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatÛrio.
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10.2.2. A convocaÁ„o feita por e-mail dar-se-· de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

11. DA ADJUDICA«√O E HOMOLOGA«√O
11.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior
adjudica e homologa a licitaÁ„o.

12. DA GARANTIA DE EXECU«√O
12.1. N„o ser· exigida a prestaÁ„o de garantia na presente contrataÁ„o, nos moldes do art.96 da Lei
14.133/21.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
13.1. ApÛs a homologaÁ„o da licitaÁ„o, em sendo realizada a contrataÁ„o, ser· firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
13.2. O adjudicat·rio ter· o prazo de 05 (cinco) dias ˙teis, em conformidade com o art. 123 da Lei
14.133/2021 de 01 de abril de 2021, contados a partir da data de sua convocaÁ„o, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/AutorizaÁ„o), sob pena de decair do direito ‡ contrataÁ„o, sem prejuÌzo das sanÁıes
previstas neste Edital.
13.2.1. Alternativamente ‡ convocaÁ„o para comparecer perante o Ûrg„o ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a AdministraÁ„o poder·
encaminh·-lo para assinatura ou aceite da Adjudicat·ria, mediante correspondÍncia postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrÙnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data de seu recebimento.
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poder· ser prorrogado, por igual perÌodo, por
solicitaÁ„o justificada do adjudicat·rio e aceita pela AdministraÁ„o.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ‡ empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
13.3.1.Referida Nota est· substituindo o contrato, aplicando-se ‡ relaÁ„o de negÛcios ali estabelecida as
disposiÁıes da Lei n∫ 14.133/2021.
13.3.2.A contratada se vincula ‡ sua proposta e ‡s previsıes contidas no edital e seus anexos;
13.3.3.A contratada reconhece que as hipÛteses de rescis„o s„o aquelas previstas nos artigos 137 da Lei
n∫ 14.133/2021 e reconhece os direitos da AdministraÁ„o previstos nos artigos 137 e 138 damesma Lei.
13.4. O prazo de vigÍncia da contrataÁ„o È o estabelecido no Termo de ReferÍncia.
13.5. Previamente ‡ contrataÁ„o a AdministraÁ„o realizar· consultas para identificar possÌvel
suspens„o tempor·ria de participaÁ„o em licitaÁ„o, no ‚mbito do Ûrg„o ou entidade, proibiÁ„o de
contratar com o Poder P˙blico, bem como ocorrÍncias impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da InstruÁ„o Normativa n∫ 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6∫, III, da Lei n∫
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prÈvia ao CADIN.
13.6. Por ocasi„o da assinatura do contrato, ser· exigida a comprovaÁ„o das condiÁıes de habilitaÁ„o
consignadas neste Edital, as quais dever„o ser mantidas pelo licitante durante a vigÍncia do contrato.
13.6.1. Na hipÛtese de irregularidade, o contratado dever· regularizar a sua situaÁ„o perante o
cadastro no prazo de atÈ 05 (cinco) dias ˙teis, sob pena de aplicaÁ„o das penalidades previstas no
edital e anexos.
13.7. Na hipÛtese de o vencedor da licitaÁ„o n„o comprovar as condiÁıes de habilitaÁ„o consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a AdministraÁ„o, sem prejuÌzo da aplicaÁ„o das sanÁıes das
demais cominaÁıes legais cabÌveis a esse licitante, poder· convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificaÁ„o, para, apÛs a comprovaÁ„o dos requisitos para habilitaÁ„o, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociaÁ„o, assinar o contrato.

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual s„o as estabelecidas na
Minuta contratual, anexo a este Edital.
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15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA«√O
15.1. O prazo previsto para entrega da(s) obra(s) e/ou serviÁo(s) dever· ser observado o cronograma
fisico-financeiro constante no Projeto B·sico, sendo podendo ser prorrogado mediante solicitaÁ„o
expressa, devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n∫ 14.133/21 e suas
alteraÁıes posteriores.
15.2. O objeto deste contrato ser· recebido pelo CONTRATANTE, apÛs inspeÁ„o fÌsica de qualidadepor
comiss„o ou servidor para tanto designado, em conformidade comodisposto no artigo 140 da Lei Federal
14.133/2021 e as regras especÌficas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitaÁ„o
indicada no pre‚mbulo.
15.3. Quando o objeto for concluÌdo, a CONTRATADA apresentar· comunicaÁ„o escrita informando o
fato ‡ fiscalizaÁ„o do CONTRATANTE, a qual competir·, no prazo de atÈ 30 (trinta) dias ˙teis, a realizaÁ„o
de vistoria para fins de recebimento provisÛrio.
15.4. O CONTRATANTE realizar· inspeÁ„o minuciosa de todos os serviÁos executados, por meio de
profissionais tÈcnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a
finalidade de verificar a adequaÁ„o dos serviÁos e constatar e relacionar os arremates,retoques e revisıes
finais que se fizerem necess·rios.
a) ApÛs tal inspeÁ„o, ser· lavrado Termo deRecebimento ProvisÛrio, em duas vias de igual teor e forma,
ambas assinadas pela fiscalizaÁ„o, relatando as eventuais pendÍnciasverificadas.
b) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ‡s suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÌcios, defeitosou incorreÁıes resultantes
da execuÁ„o ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE n„o atestar a ˙ltima e/ou ˙nica
mediÁ„o de serviÁos atÈ que sejam sanadas todas as pendÍncias apontadas no Termo de Recebimento
ProvisÛrio.
15.5 O Termo de Recebimento Definitivo ser· lavrado em atÈ 90 (noventa) dias ˙teis apÛs a lavratura do
Termo de Recebimento ProvisÛrio, por servidor ou comiss„o designada pela autoridade competente,
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigÍncias da fiscalizaÁ„o e sanadas as
pendÍncias apontadas no Termo de Recebimento ProvisÛrio.
15.6 A CONTRATADA, quando for o caso, dever· providenciar a seguinte documentaÁ„o para o
recebimento definitivo de objeto:
a. Alvar· de utilizaÁ„o expedido pelos Ûrg„os competentes, em especial o "habitese" emitido pelo
MunicÌpio;
b. Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (<as built=);
c. Manuais de operaÁ„o, uso e manutenÁ„o do imÛvel e dos equipamentos e sistemas instalados,
especificaÁıes e garantias de equipamentos e sistemas incorporados ‡ obra por forÁa deste contrato;
d. RelaÁıes de peÁas sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos;
e. Resultados dos testes e ensaios realizados;
f. ComprovaÁ„o das ligaÁıes definitivas de energia, ·gua, telefone e g·s;
g. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros;
h. Certid„o negativa de dÈbitos previdenci·rios especÌfica para o registro da obrajunto ao CartÛrio de
Registro de ImÛveis;
15.7 Os serviÁos poder„o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaÁıes constantes no Projeto Base, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser
corrigidos, refeitos ou substituÌdos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, ‡s custasda CONTRATADA, sem
prejuÌzo da aplicaÁ„o das sanÁıes cabÌveis. O recebimento definitivo do objeto licitado e as mediÁıes das
etapas intermedi·rias n„o afastam a responsabilidade tÈcnica ou civil da CONTRATADA, que permanece
regida pela legislaÁ„o pertinente.

16. DAS OBRIGA«’ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
I- Expedir AutorizaÁ„o de inÌcio dos serviÁos;
II- Exigir o cumprimento de todas as obrigaÁıes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cl·usulas deste instrumento, o Edital da licitaÁ„o e os termos de sua proposta;
III- Fornecer ‡ CONTRATADA todos os dados necess·rios ‡ execuÁ„o do objeto do contrato;
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IV- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma fÌsico financeiro e os termos deste
ajuste;
V- Exercer o acompanhamento e a fiscalizaÁ„o dos serviÁos, por servidor ou comiss„o especialmente
designada, anotando em registro prÛprio as falhas detectadas, indicando dia, mÍs e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos ‡ autoridade
competente para as providÍncias cabÌveis;
VI- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrÍncia de eventuais imperfeiÁıes, falhas ou
irregularidades constatadas na execuÁ„o dos serviÁos, fixando prazo para a sua correÁ„o, certificando-se
de que as soluÁıes por ela propostas sejam as mais adequadas;]
VII- Permitir aos tÈcnicos e empregados da CONTRATADO amplo e livre acesso ‡s ·reas fÌsicas da
CONTRATANTE envolvidas na execuÁ„o deste contrato, observadas as suas normas de seguranÁa
internas;
VIII- Providenciar a desocupaÁ„o de ambientes, quando for o caso;
Prestar ‡ CONTRATADA informaÁıes e esclarecimentos que eventualmente venham aser solicitados, e
que digam respeito ‡ natureza dos serviÁos que tenham a executar, em tempo h·bil, de modo a n„o
prejudicar o andamento dos trabalhos.

16.2. A CONTRATADA obriga-se a:
I. Manter durante toda a execuÁ„o do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaÁıes
assumidas, todas as condiÁıes de habilitaÁ„o e qualificaÁ„o exigidas no Edital de ConcorrÍncia EletrÙnica
n∫ xx/202x;
II. Executar os serviÁos contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas tÈcnicas especificaÁıes
dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruÁıes da fiscalizaÁ„o da CONTRATANTE, bem
como a boa tÈcnica;
III.Assumir as despesas provenientes dos serviÁos de proteÁ„o provisÛrios e uso/locaÁ„o dos
equipamentos necess·rios ‡ execuÁ„o do objeto deste contrato;
IV.Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÌzos causados ‡ CONTRATANTE ou aterceiros,
decorrentes de dolo ou culpa na execuÁ„o do objeto deste contrato, diretamente por seupreposto e/ou
empregados, n„o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÁ„o ou acompanhamento feito
pela CONTRATANTE;
V. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:
a) de acidentes do trabalho que n„o forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA;
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual deterceiros;
c) de defeitos ou incorreÁıes dos serviÁos executados pela CONTRATADA e eventuaissubcontratadas;
d) de destruiÁ„o ou danificaÁ„o dos bens da CONTRATANTE, de seus funcion·rios ou deterceiros, ainda
que ocorridos em via p˙blica adjacente ‡ obra;
e) da reparaÁ„o ou reconstruÁ„o, no todo ou em parte, da obra danificada por incÍndio ouqualquer outro
sinistro, independentemente de cobertura do seguro;
VI.Tomar todas as medidas necess·rias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou commal
s˙bito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daÌ decorrentes;
VII. Manter vigil‚ncia, constante e permanente, sobre os locais de execuÁ„o dos serviÁos a serem
executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer
perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;
VIII. Informar ao gestor do contrato os nomes e funÁıes dos empregados da CONTRATADA que estar„o
atuando na execuÁ„o das obras em quest„o, atualizando sempre que necess·rios e/ou quandohouver
alteraÁıes;
IX. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem como
aqueles provenientes de remoÁıes para reutilizaÁ„o e/ou os fornecidos para a execuÁ„o da obraobjeto
deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuiÁ„o;
X. Atender e respeitar todas as normas deMedicina, Higiene e SeguranÁa do Trabalho, devendo observar
as exigÍncias emanadas do SESMT - ServiÁo Especializado em Engenharia de SeguranÁa e Medicina do
Trabalho, bem como as orientaÁıes da CIPA (Comiss„o Interna de PrevenÁ„o de Acidentes), de acordo
com o PCMSO (Programa de Controle MÈdico de Sa˙de Ocupacional), PPRA (Programa de PrevenÁ„o de
Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de CondiÁıes e Meio Ambientede Trabalho na Industria da
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ConstruÁ„o), quando for o caso;
XI. Manter na obra equipe tÈcnica especializada, e em n˙mero suficiente para cumprir o prazo de
execuÁ„o do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatÛria para inÌcio dos serviÁos a apresentaÁ„o
de fichas de registro dos funcion·rios que estar„o lotados na obra, inclusive terceirizados.
XII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ‡ CONTRATANTE, para receber
instruÁıes, bem como para proporcionar ‡ equipe de fiscalizaÁ„o a assistÍncia necess·ria ao desempenho
das suas tarefas;
XIII. Providenciar a confecÁ„o e instalaÁ„o, ‡s suas expensas e em lugar visÌvel do canteiro, de placa da
obra, de acordo com omodelo fornecido pela CONTRATANTE;
XIV. Assegurar livre acesso ‡ equipe de fiscalizaÁ„o aos locais de trabalho e atender a eventuais exigÍncias
no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;
XV. Responsabilizar-se por todas as obrigaÁıes trabalhistas, sociais, previdenci·rias, tribut·rias e as
demais previstas na legislaÁ„o especÌfica, cuja inadimplÍncia n„o transfere responsabilidade ‡
CONTRATANTE;
XVI. Responsabilizar-se, pelo perÌodo de 5 (cinco) anos, contados a partir da emiss„o do Termo de
Recebimento Definitivo, pela reparaÁ„o, ‡s suas expensas, de quaisquer vÌcios e defeitos provenientesda
execuÁ„o do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela seguranÁa e solidez dos trabalhos
executados, seja em raz„o dosmateriais, seja em raz„o do solo, nos termos do artigo 618 doCÛdigo Civil;
XVII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execuÁ„o do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27 do CÛdigo de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/1990), ficando a
CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos
devidos ‡ CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuÌzo apurado;
XVIII. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social
(CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigaÁıes trabalhistas e
previdenci·rias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviÁos ‡ CONTRATANTE
por forÁa deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovaÁ„o que seja solicitado;
XIX. Providenciar, conforme o caso, as ligaÁıes definitivas das utilidades previstas no Projeto B·sico
(·gua, esgoto, g·s, energia elÈtrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos Ûrg„os federais, estaduais e
municipais e concession·rias de serviÁos p˙blicos para a obtenÁ„o de licenÁas e regularizaÁ„o dos
serviÁos e atividades concluÌdas (ex.: <habite- se=, licenÁas ambientais, alvar·s, etc.);
XX. Fornecer Equipamentos de ProteÁ„o Individual – EPI a seus empregados, instruindoos quantoao seu
uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilizaÁ„o;
XXI. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necess·rios ‡ perfeita execuÁ„odo
objeto do contrato;
XXII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a n„o serem confundidos com
similares de propriedade da CONTRATANTE;
XXIII. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais ser· expressamente vedado o uso de
qualquer bebida alcoÛlica ou entorpecente de qualquer espÈcie;
XXIV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanÍncia no serviÁo for considerada
inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE;
XXV.Manter pessoal uniformizado em um sÛ padr„o e identificado por crach· com fotografia recente;
XXVI. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto ‡
prevenÁ„o de incÍndios nas ·reas da CONTRATANTE;
XXVII. Relatar ‡ CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar
durante a execuÁ„o dos serviÁos;
XXVIII. Fornecer ‡ CONTRATANTE os dados tÈcnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que
lhe forem solicitados;
XXIX. Paralisar, por determinaÁ„o da CONTRATANTE, qualquer atividade que n„o esteja sendo
executada de acordo com as melhores pr·ticas de engenharia ou que ponha em risco a seguranÁa de
pessoas ou bens de terceiros;
XXX.Submeter previamente, por escrito, ‡ an·lise e aprovaÁ„o do gestor do contrato mudanÁas pontuais
nos mÈtodos executivos que n„o impliquem em alteraÁ„o quantitativa ou qualitativade objeto nem
resultem emmajoraÁ„o de custos ‡ CONTRATANTE;
XXXI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as AnotaÁıes e Registros de Responsabilidade TÈcnica
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referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplic·veis;Acatar
todas as determinaÁıes da CONTRATANTE quanto ‡ interpretaÁ„o de projetos e desenhostÈcnicos,
devendo para tanto registrar no livro <Diário de Ocorrências= todas as observaÁıesapresentadas pela
fiscalizaÁ„o;
XXXII. Assegurar ‡ CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos,
projetos, soluÁıes e documentos congÍneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados,
inclusive sobre eventuais adequaÁıes e atualizaÁıes que vierem a ser realizadas, permitindo ‡
CONTRATANTE distribui-los, alter·-los e utiliz·-los sem limitaÁıes;
XXXIII. N„o efetuar quaisquer alteraÁıes, supressıes ou acrÈscimos dos serviÁos contratados sem que
haja o devido aditamento contratual;

17. DO PAGAMENTO
17.1. Os pagamentos ser„o efetuados em conformidade com as mediÁıes, correspondendo ‡setapas
concluÌdas do cronograma fÌsico-financeiro da obra, nos termos desta Cl·usula.
I. O recolhimento do Imposto sobre ServiÁos de Qualquer Natureza – ISSQN dever· ser feito em
conson‚ncia com o artigo 3∫ e demais disposiÁıes da Lei Complementar Federal n∫ 116/2003, e
respeitando as seguintes determinaÁıes:
I.I.Quando da celebraÁ„o do contrato, a CONTRATADAdever· indicar a legislaÁ„omunicipal aplic·vel aos
serviÁos por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual
necessidade de retenÁ„o do tributo, pelo tomador dos serviÁos;
I.II. Caso se mostre exigÌvel, ‡ luz da legislaÁ„o municipal, a retenÁ„o do ISSQN pelo tomador dos
serviÁos:
a) A CONTRATANTE, na qualidade de respons·vel tribut·rio, dever· reter a quantia correspondentedo
valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranÁa equivalente apresentada e recolher a
respectiva import‚ncia em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislaÁ„o municipal.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de <RETENÇÃO PARA O ISS=
ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranÁa equivalente. Considera-se preÁodo
serviÁo a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma deduÁ„o.
III - Caso, por outro lado, n„o haja previs„o de retenÁ„o do ISSQN pelo tomador dos serviÁos:
a) A CONTRATADA dever· apresentar declaraÁ„o daMunicipalidade competente com a indicaÁ„o de sua
data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condiÁ„o de isenÁ„o;
b) Mensalmente, a CONTRATADA dever· apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN
correspondente ao serviÁo executado e dever· estar referenciado ‡ data de emiss„o da nota fiscal, fatura
ou documento de cobranÁa equivalente;
c) Caso, por ocasi„o da apresentaÁ„o da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobranÁa equivalente,
n„o haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poder„o ser apresentadas cÛpias das guias
de recolhimento referentes ao mÍs imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentaÁ„o devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.
d) a n„o apresentaÁ„o dessas comprovaÁıes assegura ‡ CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento
respectivo e/ou os pagamentos seguintes.
IV.O primeiro pagamento n„o poder· se referir apenas ‡ instalaÁ„o da obra, devendo necessariamente
corresponder tambÈm ‡ execuÁ„o efetiva de serviÁos previstos no projeto b·sico.
V. O primeiro pagamento ficar· condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes
providÍncias, sob sua ˙nica e inteira responsabilidade:
a) ApresentaÁ„o de cÛpia do certificado de matrÌcula da obra perante o INSS;
b) Entrega de via devidamente preenchida da ART – AnotaÁ„o de Responsabilidade TÈcnica, junto ao
CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade TÈcnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual dever·
constar a referÍncia expressa ao n˙mero deste contrato, seu objeto e o n˙mero do processo
administrativo; c. colocaÁ„o de placas;
c) ComunicaÁ„o do inÌcio das obras ‡ Delegacia Regional do Trabalho competente;
d) ApresentaÁ„o do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato,
vencidos atÈ ent„o.
VI.Os pagamentos ser„o realizados mediante depÛsito em conta corrente em nome daCONTRATADA em
atÈ 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento:
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a. A CONTRATADA entregar· os relatÛrios de mediÁ„o ao CONTRATANTE em atÈ dois dias ˙teisapÛs a
sua realizaÁ„o;
b. O CONTRATANTE dever· aprovar os valores medidos para fins de emiss„o da fatura pela
CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovaÁ„o em atÈ cinco dias ˙teis contados a partir do
recebimento damediÁ„o;
c. A CONTRATADA apresentar· a fatura no dia ˙til seguinte ‡ aprovaÁ„o da mediÁ„o correspondente
pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura ser· o termo inicial do prazo de pagamento.
d. An„o aprovaÁ„o dos valores pelo CONTRATANTE dever· ser comunicada ‡ CONTRATADAnoprazo de
trÍs dias ˙teis, acompanhado da justificativa correspondente.
e. As faturas que apresentarem incorreÁıes ser„o devolvidas ‡ CONTRATADApara retificaÁ„o,contando-
se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentaÁ„o das faturas corrigidasao CONTRATANTE. A
devoluÁ„o das faturas em hipÛtese alguma servir· de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a
execuÁ„o do contrato;
f. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste par·grafo ensejar„o a prorrogaÁ„o do
prazo de pagamento por igual n˙mero de dias a que corresponderem os atrasos verificados.
VII. Havendo atraso nos pagamentos, incidir· correÁ„o monet·ria sobre o valor devido na forma da
legislaÁ„o aplic·vel, bem como juros moratÛrios, a raz„o de 0,5% (meio por cento) ao mÍs, calculadospro
rata temporis, em relaÁ„o ao atraso verificado.
VIII. O CONTRATANTE poder·, por ocasi„o do pagamento, efetuar a retenÁ„o de tributos determinada
por lei, ainda que n„o haja indicaÁ„o de retenÁ„o na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenÁıes
n„o realizadas em meses anteriores.
IX.A realizaÁ„o de pagamentos n„o isentar· a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,
quaisquer que sejam, nem implicar· aprovaÁ„o definitiva dos serviÁos por ela executados. PAR¡GRAFO
S…TIMO
17.2. Para os pagamentos, alÈm da execuÁ„o dos serviÁos registrados pelas mediÁıes, È necess·rio quea
CONTRATADA tenha cumprido todas as exigÍncias contratuais relativas a pagamentos e atendido ‡s
exigÍncias da fiscalizaÁ„o, sem o que as faturas n„o ser„o aceitas

18. DAS SAN«’ES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infraÁ„o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
18.1.1. Deixar de entregar a documentaÁ„o exigida para o certame ou n„o entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a agente de contrataÁ„o durante o certame;
18.1.2. Salvo emdecorrÍncia de fato superveniente devidamente justificado, n„omantiver a proposta em
especial quando:
18.1.2.1. n„o enviar a proposta adequada ao ˙ltimo lance ofertado ou apÛs a negociaÁ„o;
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÌvel;
18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaÁıes do edital;
18.1.3.n„o celebrar o contrato ou n„o entregar a documentaÁ„o exigida para a contrataÁ„o quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preÁo, ou recursar-se,
sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preÁo, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela administraÁ„o;
18.1.5.apresentar declaraÁ„o ou documentaÁ„o falsa exigida para o certame ou prestar declaraÁ„o falsa
durante a licitaÁ„o;
18.1.6. fraudar a licitaÁ„o
18.1.7. comportar-se de modo inidÙneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
18.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
18.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
18.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
18.1.8.praticar atos ilÌcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÁ„o
18.1.9.praticar ato lesivo previsto no art. 5∫ da Lei n.∫ 12.846, de 2013.
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18.2. Com fulcro na Lei n∫ 14.133, de 2021, a AdministraÁ„o poder·, garantida a prÈvia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicat·rios as seguintes sanÁıes, sem prejuÌzo das responsabilidades civil e
criminal:
18.2.1.advertÍncia;
18.2.2.multa;
18.2.3. impedimento de licitar e contratar e
18.2.4.declaraÁ„o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÁ„o ou atÈ que seja promovida sua reabilitaÁ„o perante a prÛpria autoridade que
aplicou a penalidade.
18.3. Na aplicaÁ„o das sanÁıes ser„o considerados:
18.3.1.a natureza e a gravidade da infraÁ„o cometida.
18.3.2.as peculiaridades do caso concreto
18.3.3.as circunst‚ncias agravantes ou atenuantes
18.3.4.os danos que dela provierem para a AdministraÁ„o P˙blica
18.3.5.a implantaÁ„o ou o aperfeiÁoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÁıes
dos Ûrg„os de controle.
18.4. A multa ser· recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo m·ximo de 10 (dez) dias ˙teis, a contar da comunicaÁ„o oficial.
18.4.1.Para as infraÁıes previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 a multa ser· de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
18.4.2.Para as infraÁıes previstas nos itens 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9, a multa ser· de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.
18.5. As sanÁıes de advertÍncia, impedimento de licitar e contratar e declaraÁ„o de inidoneidade para
licitar ou contratar poder„o ser aplicadas, cumulativamente ou n„o, ‡ penalidade de multa.
18.6. Na aplicaÁ„o da sanÁ„o de multa ser· facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias ˙teis, contado da data de sua intimaÁ„o.
18.7. A sanÁ„o de impedimento de licitar e contratar ser· aplicada ao respons·vel em decorrÍncia das
infraÁıes administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando n„o se justificar a
imposiÁ„o de penalidade mais grave, e impedir· o respons·vel de licitar e contratar no ‚mbito da
AdministraÁ„o P˙blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o Ûrg„o ou entidade, pelo
prazo m·ximo de 3 (trÍs) anos.
18.8. Poder· ser aplicada ao respons·vel a sanÁ„o de declaraÁ„o de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrÍncia da pr·tica das infraÁıes dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e
18.1.8, bem como pelas infraÁıes administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que
justifiquem a imposiÁ„o de penalidade mais grave que a sanÁ„o de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraÁ„o observar· o prazo previsto no art. 156, ß5∫, da Lei n.∫ 14.133/2021.
18.9. A recusa injustificada do adjudicat·rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preÁo, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÁ„o, descrita no item
18.1.3, caracterizar· o descumprimento total da obrigaÁ„o assumida e o sujeitar· ‡s penalidades e ‡
imediata perda da garantia de proposta em favor doÛrg„o ou entidade promotora da licitaÁ„o, nos termos
do art. 45, ß4∫ da IN SEGES/ME n.∫ 73, de 2022.
18.10. A apuraÁ„o de responsabilidade relacionadas ‡s sanÁıes de impedimento de licitar e contratar e
de declaraÁ„o de inidoneidade para licitar ou contratar demandar· a instauraÁ„o de processo de
responsabilizaÁ„o a ser conduzido por comiss„o composta por 2 (dois) ou mais servidores est·veis, que
avaliar· fatos e circunst‚ncias conhecidos e intimar· o licitante ou o adjudicat·rio para, no prazo de 15
(quinze) dias ˙teis, contado da data de sua intimaÁ„o, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
18.11. Caber· recurso no prazo de 15 (quinze) dias ˙teis da aplicaÁ„o das sanÁıes de advertÍncia, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÁ„o, o qual ser· dirigido ‡ autoridade que
tiver proferido a decis„o recorrida, que, se n„o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ˙teis,
encaminhar· o recurso com sua motivaÁ„o ‡ autoridade superior, que dever· proferir sua decis„o no
prazo m·ximo de 20 (vinte) dias ˙teis, contado do recebimento dos autos.
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18.12. Caber· a apresentaÁ„o de pedido de reconsideraÁ„o da aplicaÁ„o da sanÁ„o de declaraÁ„o de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias ˙teis, contado da data da intimaÁ„o,
e decidido no prazo m·ximo de 20 (vinte) dias ˙teis, contado do seu recebimento.
18.13. O recurso e o pedido de reconsideraÁ„o ter„o efeito suspensivo do ato ou da decis„o recorrida atÈ
que sobrevenha decis„o final da autoridade competente.
18.14. A aplicaÁ„o das sanÁıes previstas neste edital n„o exclui, em hipÛtese alguma, a obrigaÁ„o de
reparaÁ„o integral dos danos causados.
18.14.1. PARA OS PROP”SITOS DESTA CL¡USULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PR¡TICAS:
a) PR¡TICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÁ„o de servidor p˙blico no processo de licitaÁ„o ou na execuÁ„o do
contrato;
b) PR¡TICA FRAUDULENTA: A falsificaÁ„o ou omiss„o dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÁ„o ou de execuÁ„o do contrato;
c) PR¡TICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Ûrg„o licitador, visando estabelecer preÁos em
nÌveis artificiais e n„o-competitivos;
d) PR¡TICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaÁar causar dano, direta ou indiretamente, ‡s pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÁ„o em um processo licitatÛrio ou afetar a execuÁ„o do
contrato.
e) PR¡TICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÁıes ou fazer
declaraÁıes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÁ„o de alegaÁıes de pr·tica prevista acima; atos cuja intenÁ„o seja impedir
materialmente o exercÌcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÁ„o.

19. DA IMPUGNA«√O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1. AtÈ 03 (trÍs) dias ˙teis antes da data designada para a abertura da sess„o p˙blica, qualquer
pessoa poder· impugnar este Edital.
19.2. A IMPUGNA«√O DEVER¡ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETR‘NICA no
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
19.3. Caber· ao Agente de ContrataÁ„o, auxiliado pelos respons·veis pela elaboraÁ„o deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnaÁ„o no prazo de atÈ 02 (dois) dias ˙teis contados da data de
recebimento da impugnaÁ„o.
19.4. Acolhida a impugnaÁ„o, ser· definida e publicada nova data para a realizaÁ„o do certame.
19.5. As impugnaÁıes e pedidos de esclarecimentos n„o suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 par·grafo 1∫, da Lei n∫ 14.133/2021.
19.6. A concess„o de efeito suspensivo ‡ impugnaÁ„o È medida excepcional e dever· ser motivada pelo
Agente de ContrataÁ„o, nos autos do processo de licitaÁ„o.
As respostas aos pedidos de esclarecimentos ser„o divulgadas pelo sistema e vincular„o os participantes
e a administraÁ„o.
19.7. As respostas ‡s impugnaÁıes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, ser„o cadastradas no sÌtio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.
19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos ser„o divulgadas pelo sistema e vincular„o os
participantes e a administraÁ„o.
19.9. A petiÁ„o de impugnaÁ„o apresentada por empresa deve ser firmada por sÛcio, pessoa designada
para a administraÁ„o da sociedade empres·ria, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraÁıes, se houver, do ato de designaÁ„o do
administrador, ou de procuraÁ„o p˙blica ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

20. DAS DISPOSI«’ES GERAIS.
20.1. Da sess„o p˙blica do ConcorrÍncia divulgar-se-· Ata no sistema eletrÙnico.
20.2. N„o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÁa a realizaÁ„o do
certame na data marcada, a sess„o ser· automaticamente transferida para o primeiro dia ˙til
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subsequente, no mesmo hor·rio anteriormente estabelecido, desde que n„o haja comunicaÁ„o em
contr·rio, pelo Agente de ContrataÁ„o.
20.3. Todas as referÍncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sess„o p˙blica observar„o o hor·rio
de BrasÌlia – DF.
20.4. No julgamento das propostas e da habilitaÁ„o, o Agente de ContrataÁ„o poder· sanar erros ou falhas
que n„o alterem a subst‚ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurÌdica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessÌvel a todos, atribuindo-lhes validade e efic·cia para fins de
habilitaÁ„o e classificaÁ„o.
20.5. A homologaÁ„o do resultado desta licitaÁ„o n„o implicar· direito ‡ contrataÁ„o.
20.6. As normas disciplinadoras da licitaÁ„o ser„o sempre interpretadas em favor da ampliaÁ„o da
disputa entre os interessados, desde que n„o comprometam o interesse da AdministraÁ„o, o princÌpio da
isonomia, a finalidade e a seguranÁa da contrataÁ„o.
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÁ„o e apresentaÁ„o de suas propostas e a
AdministraÁ„o n„o ser·, em nenhum caso, respons·vel por esses custos, independentemente da
conduÁ„o ou do resultado do processo licitatÛrio.
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-· o dia do inÌcio e
incluir-se-· o do vencimento. SÛ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÁ„o.
20.9. O desatendimento de exigÍncias formais n„o essenciais n„o importar· o afastamento do licitante,
desde que seja possÌvel o aproveitamento do ato, observados os princÌpios da isonomia e do interesse
p˙blico.
20.10. O licitante È o respons·vel pela fidelidade e legitimidade das informaÁıes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaÁ„o.
20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaÁıes nele contidas
implicar· a imediata desclassificaÁ„o do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescis„o do contrato ou do documento equivalente, sem prejuÌzo das demais sanÁıes cabÌveis.
20.11. Em caso de divergÍncia entre disposiÁıes deste Edital e de seus anexos ou demais peÁas que
compıem o processo, prevalecer· as deste Edital.
20.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, poder· revogar este ConcorrÍncia por
razıes de interesse p˙blico decorrente de fato superveniente que constitua Ûbice manifesto e
incontorn·vel, ou anul·-lo por ilegalidade, de ofÌcio ou por provocaÁ„o de terceiros, salvo quando for
vi·vel a convalidaÁ„o do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princÌpios da ampla
defesa e contraditÛrio.
20.12.1. A anulaÁ„o do ConcorrÍncia induz ‡ do contrato.
20.12.2. A anulaÁ„o da licitaÁ„o por motivo de ilegalidade n„o gera obrigaÁ„o de indenizar.
20.13. … facultado ‡ autoridade superior, em qualquer fase deste ConcorrÍncia, promover diligÍncia
destinada a esclarecer ou completar a instruÁ„o do processo, vedada a inclus„o posterior de informaÁ„o
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaÁ„o e habilitaÁ„o.
20.14. O Edital est· disponibilizado, na Ìntegra, no endereÁo eletrÙnico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e tambÈm poder„o ser lidos e/ou obtidos no prÈdio da
Comiss„o Permanente de LicitaÁ„o, situado RUA S√O SEBASTI√O, N∫ 780, CENTRO, VERA MENDES –
PI, no hor·rio das 08h00min (oito horas) ‡s 13h00min (treze horas), mesmo endereÁo e perÌodo no qual
os autos do processo administrativo permanecer„o com vista franqueada aos interessados.
20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – TERMO DE REFER NCIA; ESTUDO T…CNICO PRELIMINAR;
ANEXO II –MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO III – PROJETO B¡SICO.

Vera Mendes – PI, 24 de abril de 2026.

Mauro Rocha Batista
Secret·rio Municipal de Obras e ServiÁos P˙blicos
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N∫ XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N∫ xxx/xxxx CELEBRADO
ENTRE MUNICÕPIO DE VERA MENDES – PI E A
EMPRESA xxxxxxxxxx.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermÈdio do(a) (Ûrg„o) contratante), com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n∫
................................, neste ato representado(a) pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL DE ........................,
Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade n∫ , expedida pela (o) .................., e CPF n∫
........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
n∫ ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n∫ ................., expedida pela
(o) .................., e CPF n∫ .................... , doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO, decorrente do CONCORR NCIA ELETR‘NICA N∫ XX/XXXX e Processo Administrativo n∫
XXX/XXXX, sob a forma de execuÁ„o indireta, nos termos da Lei n∫. 14.133/2021, mediante as Cl·usulas
e condiÁıes a seguir estabelecidas:

1. CL¡USULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a (...), conforme condiÁıes, quantidades e exigÍncias
estabelecidas no Projeto B·sico e na proposta da Contratada, os quais integram este instrumento,
independente de transcriÁ„o.
1.2. S„o partes complementares deste Contrato, independentemente de transcriÁ„o, o Projeto B·sico
constante dos autos, conforme Processo Administrativo epigrafado neste Contrato e tem como
fundamento a Lei Federal n∞ 14.133/2021, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os
detalhes executivos, especificaÁıes tÈcnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
1.3. O regime de execuÁ„o deste contrato È o de Empreitada Por PreÁo Unit·rio.

2. CL¡USULA SEGUNDA – DAS CONDI«’ES DE EXECU«√O DOS SERVI«OS
2.1. A execuÁ„o dos serviÁos dever· ter inÌcio no local indicado no Projeto B·sico, correndo por conta da
CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necess·rias ‡ sua plena e adequada execuÁ„o, em especial
as atinentes a seguros, transporte, alimentaÁ„o, tributos, encargos trabalhistas e previdenci·rios.
2.2. Todos os projetos, croquis e demais desenhos tÈcnicos elaborados pela CONTRATADA e
instrumentais ‡ execuÁ„o do objeto dever„o ser previamente aprovados pela CONTRATANTE.
2.3 A CONTRATANTE realizar·, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados,
vistorias que ter„o por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execuÁ„o contratual, bem como
realizar as mediÁıes dos serviÁos efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo
ou em parte, das obrigaÁıes assumidas pela CONTRATADA.

3. CL¡USULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECU«√O E VIG NCIA
3.1. O prazo de execuÁ„o da obra ser· o definido em sua cronograma fÌsico-financeiro e comeÁar· a
contar:
a) (...) dias ˙teis para o inÌcio da obra, apÛs emiss„o da Ordem de ServiÁos;
b) (...) dias para conclus„o, contados da expediÁ„o da primeira Ordem de ServiÁos.
3.2. O inÌcio da vigÍncia contratual ocorrer· a partir da data da assinatura deste contrato, tornando-se
eficaz a partir da publicaÁ„o, em extrato, no Portal Nacional de ContrataÁıes P˙blicas (PNCP), que ser·
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021.
3.3. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de ContrataÁıes P˙blicas
(PNCP), dever· o extrato do contrato ser publicado na p·gina da internet da Contratante e no Di·rio
Oficial, conforme AcÛrd„o TCU n. 2458/2021 – Plen·rio.
3.4. O prazo de vigÍncia do contrato ser· de 10 (dez) meses, contados a partir de sua assinatura.
3.5. O prazo de vigÍncia ser· prorrogado quando seu objeto n„o for concluÌdo no perÌodo firmado no

26

D
o

cu
m

e
nt

o 
o

fic
ia

l! 
V

er
ifi

q
ue

 a
 a

ut
e

nt
ic

id
ad

e 
e

 a
 in

te
g

rid
ad

e 
em

: h
ttp

s:
//

a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

va
lid

a
r



contrato, conforme art. 111 da Lei n.14.133/2021.
3.6. Quando a n„o conclus„o decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado ser· constituÌdo em mora, aplic·veis a ele as respectivas sanÁıes administrativas;
b) a AdministraÁ„o poder· optar pela extinÁ„o do contrato e, nesse caso, adotar· as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execuÁ„o contratual.
3.7. O contrato se extinguir· 15 (quinze) dias apÛs o recebimento definitivo da obra.

4. CL¡USULA QUARTA – OBRIGA«’ES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1. ¿ CONTRATADA, alÈm das obrigaÁıes constantes do Edital de ConcorrÍncia EletrÙnica n∫ XX/XXX, e
daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diploma legal sobre licitaÁ„o, cabe:
I. Manter durante toda a execuÁ„o do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaÁıes
assumidas, todas as condiÁıes de habilitaÁ„o e qualificaÁ„o exigidas no Edital de ConcorrÍncia EletrÙnica
n∫ XX/XXX;
II. Executar os serviÁos contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas tÈcnicas especificaÁıes
dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruÁıes da fiscalizaÁ„o da CONTRATANTE, bem
como a boa tÈcnica;
III.Assumir as despesas provenientes dos serviÁos de proteÁ„o provisÛrios e uso/locaÁ„o dos
equipamentos necess·rios ‡ execuÁ„o do objeto deste contrato;
IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÌzos causados ‡ CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de dolo ou culpa na execuÁ„o do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou
empregados, n„o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÁ„o ou acompanhamento feito
pela CONTRATANTE;

GARANTIA DO CONTRATO: Contratar e manter, durante toda a execuÁ„o contratual, os seguintes
seguros, encaminhando cÛpia ‡ CONTRATANTE das respectivas apÛlices e eventuais alteraÁıes ou
substituiÁıes:
a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos corporais
ou materiais a terceiros em consequÍncia da execuÁ„o de obra;
b) contra acidentes do trabalho; e
c)outros exigidos pela legislaÁ„o pertinente;

V. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes:
a) de acidentes do trabalho que n„o forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA;
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros;
c) de defeitos ou incorreÁıes dos serviÁos executados pela CONTRATADA e eventuais subcontratadas;
d) de destruiÁ„o ou danificaÁ„o dos bens da CONTRATANTE, de seus funcion·rios ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via p˙blica adjacente ‡ obra;
e) da reparaÁ„o ou reconstruÁ„o, no todo ou emparte, da obra danificada por incÍndio ou qualquer outro
sinistro, independentemente de cobertura do seguro;

VI. Tomar todas as medidas necess·rias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com
mal s˙bito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daÌ decorrentes;
VII. Manter vigil‚ncia, constante e permanente, sobre os locais de execuÁ„o dos serviÁos a serem
executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer
perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;
VIII. Informar ao gestor do contrato os nomes e funÁıes dos empregados da CONTRATADA que estar„o
atuando na execuÁ„o das obras em quest„o, atualizando sempre que necess·rios e/ou quando houver
alteraÁıes;
IX. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem como
aqueles provenientes de remoÁıes para reutilizaÁ„o e/ou os fornecidos para a execuÁ„o da obra objeto
deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuiÁ„o;
X. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e SeguranÁa do Trabalho, devendo
observar as exigÍncias emanadas do SESMT - ServiÁo Especializado em Engenharia de SeguranÁa e
Medicina do Trabalho, bem como as orientaÁıes da CIPA (Comiss„o Interna de PrevenÁ„o de Acidentes),
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de acordo com o PCMSO (Programa de Controle MÈdico de Sa˙de Ocupacional), PPRA (Programa de
PrevenÁ„o de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de CondiÁıes e Meio Ambiente de Trabalho na
Industria da ConstruÁ„o), quando for o caso;
XI. Manter na obra equipe tÈcnica especializada, e em n˙mero suficiente para cumprir o prazo de
execuÁ„o do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatÛria para inÌcio dos serviÁos a apresentaÁ„o
de fichas de registro dos funcion·rios que estar„o lotados na obra, inclusive terceirizados.
XII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ‡ CONTRATANTE, para receber
instruÁıes, bem como para proporcionar ‡ equipe de fiscalizaÁ„o a assistÍncia necess·ria ao desempenho
das suas tarefas;
XIII. Providenciar a confecÁ„o e instalaÁ„o, ‡s suas expensas e em lugar visÌvel do canteiro, de placa da
obra, de acordo com omodelo fornecido pela CONTRATANTE;
XIV. Assegurar livre acesso ‡ equipe de fiscalizaÁ„o aos locais de trabalho e atender a eventuais exigÍncias
no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;
XV. Responsabilizar-se por todas as obrigaÁıes trabalhistas, sociais, previdenci·rias, tribut·rias e as
demais previstas na legislaÁ„o especÌfica, cuja inadimplÍncia n„o transfere responsabilidade ‡
CONTRATANTE;
XVI. Responsabilizar-se, pelo perÌodo de 5 (cinco) anos, contados a partir da emiss„o do Termo de
Recebimento Definitivo, pela reparaÁ„o, ‡s suas expensas, de quaisquer vÌcios e defeitos provenientes da
execuÁ„o do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela seguranÁa e solidez dos trabalhos
executados, seja em raz„o dos materiais, seja em raz„o do solo, nos termos do artigo 618 do CÛdigo Civil;
XVII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execuÁ„o do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27 do CÛdigo de Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/1990), ficando a
CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos
devidos ‡ CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuÌzo apurado;
XVIII. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social
(CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigaÁıes trabalhistas e
previdenci·rias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviÁos ‡ CONTRATANTE
por forÁa deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovaÁ„o que seja solicitado;
XIX. Providenciar, conforme o caso, as ligaÁıes definitivas das utilidades previstas no Projeto B·sico
(·gua, esgoto, g·s, energia elÈtrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos Ûrg„os federais, estaduais e
municipais e concession·rias de serviÁos p˙blicos para a obtenÁ„o de licenÁas e regularizaÁ„o dos
serviços e atividades concluídas (ex.: <habite-se=, licenças ambientais, alvarás, etc.);
XX. Fornecer Equipamentos de ProteÁ„o Individual – EPI a seus empregados, instruindoos quanto ao seu
uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilizaÁ„o;
XXI. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necess·rios ‡ perfeita execuÁ„o do
objeto do contrato;
XXII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a n„o seremconfundidos com similares
de propriedade da CONTRATANTE;
XXIII. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais ser· expressamente vedado o uso de
qualquer bebida alcoÛlica ou entorpecente de qualquer espÈcie;
XXIV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanÍncia no serviÁo for considerada
inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE;
XXV. Manter pessoal uniformizado em um sÛ padr„o e identificado por crach· com fotografia recente;
XXVI. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto ‡
prevenÁ„o de incÍndios nas ·reas da CONTRATANTE;
XXVII. Relatar ‡ CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar
durante a execuÁ„o dos serviÁos;
XXVIII. Fornecer ‡ CONTRATANTE os dados tÈcnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que
lhe forem solicitados;
XXIX. Paralisar, por determinaÁ„o da CONTRATANTE, qualquer atividade que n„o esteja sendo
executada de acordo com as melhores pr·ticas de engenharia ou que ponha em risco a seguranÁa de
pessoas ou bens de terceiros;
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XXX.Submeter previamente, por escrito, ‡ an·lise e aprovaÁ„o do gestor do contrato mudanÁas pontuais
nos mÈtodos executivos que n„o impliquem em alteraÁ„o quantitativa ou qualitativa de objeto nem
resultem emmajoraÁ„o de custos ‡ CONTRATANTE;
XXXI. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as AnotaÁıes e Registros de Responsabilidade TÈcnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplic·veis;
XXXII. Acatar todas as determinaÁıes da CONTRATANTE quanto ‡ interpretaÁ„o de projetos e desenhos
técnicos, devendo para tanto registrar no livro <Diário de Ocorrências= todas as observações
apresentadas pela fiscalizaÁ„o;
XXXIII. Assegurar ‡ CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos,
projetos, soluÁıes e documentos congÍneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados,
inclusive sobre eventuais adequaÁıes e atualizaÁıes que vierem a ser realizadas, permitindo ‡
CONTRATANTE distribui-los, alter·-los e utiliz·-los sem limitaÁıes;
XXXIV. N„o efetuar quaisquer alteraÁıes, supressıes ou acrÈscimos dos serviÁos contratados sem que
haja o devido aditamento contratual;
XXXV. Apresentar um Seguro Garantia, o qual garantir· o fiel cumprimento das obrigaÁıes contraÌdas
pelo CONTRATADO perante a CONTRATADA nos casos de obras, conforme os termos da apÛlice e atÈ o
valor da garantia fixado nesta.

CONFORMIDADE COM OMARCO LEGAL ANTICORRUP«√O
XXXVI. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta prÛpria ou por intermÈdio de outrem,
qualquer pagamento, doaÁ„o, compensaÁ„o, vantagens financeiras ou benefÌcios de qualquer espÈcie
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos
seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;
XXXVII.Conduzir os seus negÛcios de forma a coibir fraudes, corrupÁ„o e quaisquer outros atos lesivos ‡
AdministraÁ„o P˙blica, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n∫ 12.846/2013, abstendo-se
de pr·ticas como as seguintes:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente p˙blico, ou a
terceira pessoa a ele relacionada;
b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a pr·tica dos
atos ilÌcitos previstos em Lei;
c) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fÌsica ou jurÌdica para ocultar ou dissimular seus
reais interesses ou a identidade dos benefici·rios dos atos praticados;
d) No tocante a licitaÁıes e contratos:

i. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaÁ„o ou qualquer outro expediente, o car·ter
competitivo de procedimento licitatÛrio p˙blico;
ii. Impedir, perturbar ou fraudar a realizaÁ„o de qualquer ato de procedimento licitatÛrio p˙blico;
iii. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;
iv. Fraudar licitaÁ„o p˙blica ou contrato dela decorrente;
v. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurÌdica para participar de licitaÁ„o
p˙blica ou celebrar contrato administrativo;
vi. Obter vantagem ou benefÌcio indevido, de modo fraudulento, de modificaÁıes ou prorrogaÁıes de
contratos celebrados com a administraÁ„o p˙blica, sem autorizaÁ„o em lei, no ato convocatÛrio da
licitaÁ„o p˙blica ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
vii. Manipular ou fraudar o equilÌbrio econÙmico-financeiro dos contratos celebrados
com a AdministraÁ„o P˙blica;
e) Dificultar atividade de investigaÁ„o ou fiscalizaÁ„o de Ûrg„os, entidades ou agentes p˙blicos, ou
intervir em sua atuaÁ„o, inclusive no ‚mbito das agÍncias reguladoras e dos Ûrg„os de fiscalizaÁ„o do
Sistema Financeiro Nacional;

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
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XXXVIII. Adotar todas as precauÁıes para evitar agressıes ao meio ambiente, preservando a fauna e a
flora existentes no local de execuÁ„o dos serviÁos, e mantendo o local de trabalho adequado ‡s exigÍncias
de limpeza, higiene e seguranÁa;
XXXIX. Conferir destinaÁ„o ambientalmente adequada dos resÌduos da construÁ„o civil origin·rios da
execuÁ„o do objeto do contrato, nos termos da ResoluÁ„o CONAMA n∫ 307/2002, obedecendo, no que
couber, aos seguintes procedimentos:
a) ResÌduos Classe A (reutiliz·veis ou recicl·veis como agregados): dever„o ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resÌduos classe A de preservaÁ„o de
material para usos futuros;
b) ResÌduos Classe B (recicl·veis para outras destinaÁıes): dever„o ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a ·reas de armazenamento tempor·rio, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilizaÁ„o ou reciclagem futura;
c) ResÌduos Classe C (para os quais n„o foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaÁıes
economicamente vi·veis que permitam a sua reciclagem/recuperaÁ„o): dever„o ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas tÈcnicas especÌficas;
d) ResÌduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais ‡ sa˙de): dever„o ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas tÈcnicas especÌficas.
XL. Comprovar que todos os resÌduos removidos est„o acompanhados de Controle de Transporte de
ResÌduos (CTR), em conformidade com as normas da AgÍncia Brasileira de Normas TÈcnicas – ABNT,
atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de ResÌduos da ConstruÁ„o Civil, ou ao
Projeto de Gerenciamento de ResÌduos da ConstruÁ„o Civil, conforme o caso;
XLI. Assumir, semÙnus para oCONTRATANTE, asmultas que vierem a ser aplicadas pelo Ûrg„o ambiental
federal, estadual ou municipal.

5. CL¡USULA QUINTA – OBRIGA«’ES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
I- Expedir AutorizaÁ„o de inÌcio dos serviÁos;
II- Exigir o cumprimento de todas as obrigaÁıes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cl·usulas deste instrumento, o Edital da licitaÁ„o e os termos de sua proposta;
III- Fornecer ‡ CONTRATADA todos os dados necess·rios ‡ execuÁ„o do objeto do contrato;
IV- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma fÌsico financeiro e os termos deste
ajuste;
V- Exercer o acompanhamento e a fiscalizaÁ„o dos serviÁos, por servidor ou comiss„o especialmente
designada, anotando em registro prÛprio as falhas detectadas, indicando dia, mÍs e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos ‡ autoridade
competente para as providÍncias cabÌveis;
VI- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrÍncia de eventuais imperfeiÁıes, falhas ou
irregularidades constatadas na execuÁ„o dos serviÁos, fixando prazo para a sua correÁ„o, certificando-se
de que as soluÁıes por ela propostas sejam as mais adequadas;]
VII- Permitir aos tÈcnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso ‡s ·reas fÌsicas da
CONTRATANTE envolvidas na execuÁ„o deste contrato, observadas as suas normas de seguranÁa
internas;
VIII- Providenciar a desocupaÁ„o de ambientes, quando for o caso;
IX- Prestar ‡ CONTRATADA informaÁıes e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados,
e que digam respeito ‡ natureza dos serviÁos que tenham a executar, em tempo h·bil, de modo a n„o
prejudicar o andamento dos trabalhos;

6. CL¡USULA SEXTA – FISCALIZA«√O E VISTORIAS
6.1. A CONTRATANTE realizar·, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados,
vistorias que ter„o por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execuÁ„o contratual, bem como
realizar as mediÁıes dos serviÁos efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo
ou em parte, das obrigaÁıes assumidas pela CONTRATADA.
6.2. Todas as vistorias ser„o acompanhadas pelo arquiteto e ou engenheiro indicado pela CONTRATADA.
6.3. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado <Diário de Ocorrências= ou <Diário de
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Obras=, em formatação fornecida pela CONTRATANTE ou no padr„o observado pelo CREA/PI servindo
como comunicaÁ„o formal entre as partes quando as anotaÁıes forem rubricadas pelos representantes
da CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro dever· ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e
entregue semanalmente, em cÛpia, ‡ CONTRATANTE.
6.4. Nos livros <Diário de Ocorrências= ou <Diário de Obras= deverão ser registradas todas as ocorrências
e operaÁıes realizadas na obra, em especial:
a. As condiÁıes especiais que afetem os trabalhos em andamento;
b. O n˙mero e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra;
c. O recebimento de materiais;
d. As fiscalizaÁıes ocorridas, suas observaÁıes e demais anotaÁıes tÈcnicas;
6.5. A fiscalizaÁ„o exercida pela CONTRATANTE n„o exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiÁıes tÈcnicas, vÌcios redibitÛrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrÍncia desta, n„o implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.
6.6. A contrataÁ„o ser· gerenciada pela CONTRATANTE ou por sociedade empres·ria contratada para
esta finalidade.
6.7. … vedado ‡ CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados da
CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados.

7. CL¡USULA S…TIMA- VALOR DO CONTRATO
7.1. O valor total do presente Termo de Contrato È de R$ ****, e representa o montante da proposta da
CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos constantes no processo administrativo citado na
Cl·usula Primeira e multiplicado pelos respectivos preÁos unit·rios.
7.2. Nos preÁos unit·rios est„o incluÌdos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais,
despesas de materiais, despesas de execuÁ„o, m„o-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e
quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviÁos, bem como despesas de
conservaÁ„o atÈ o seu recebimento definitivo pela CONTRATANTE.

8. CL¡USULA OITAVA- RECURSOS OR«AMENT¡RIOS
8.1.Os recursos necess·rios para a realizaÁ„o do objeto do presente Contrato ser„o custeados orÁamento
do MunicÌpio e est„o vinculadas ‡s seguintes rubricas orÁament·rias:

CLASSIFICA«√O OR«AMENT¡RIA

TIPO C”D. DESCRI«√O

FICHA 522/523/524/525

U.O 02.12.00 FUNDOMUNICIPAL DE EDUCA«√O

FUN«√O DE GOVERNO 12 EDUCA«√O

SUBFUN«√O DE
GOVERNO 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA DE GOV. 20 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

PROJETO/ATIVIDADE 1065 CONST. REF. AMPL UNIDADE ESCOLARES ZONA RURAL

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51 OBRAS E INSTALA«’ES

FONTE DE RECURSO 500 Recursos n„o Vinculados de Impostos - MDE

FONTE DE RECURSO 569 Outras TransferÍncias de Recursos do FNDE

FONTE DE RECURSO 570
TransferÍncias do Governo Federal referentes a ConvÍnios
e Instrumentos CongÍneres vinculados ‡ EducaÁ„o

FONTE DE RECURSO 571
TransferÍncias do Estado referentes a ConvÍnios e
Instrumentos CongÍneres vinculados ‡ EducaÁ„o

TIPO C”D. DESCRI«√O
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FICHA 445

U.O 02.11.00 FUNDEB

FUN«√O DE GOVERNO 12 EDUCA«√O

SUBFUN«√O DE
GOVERNO 361 ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA DE GOV. 20 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

PROJETO/ATIVIDADE 1057
CONST. REF. AMPL. UNIDADES ESCOLARES DA ZONA
RURAL

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51 OBRAS E INSTALA«’ES

FONTE DE RECURSO 540
TransferÍncias do FUNDEB - Impostos e Transferencias de
impostos

TIPO C”D. DESCRI«√O

FICHA 504

U.O 02.11.00 FUNDEB

FUN«√O DE GOVERNO 12 EDUCA«√O

SUBFUN«√O DE
GOVERNO 366 EducaÁ„o de Jovens e Adultos

PROGRAMA DE GOV. 22 MANUTEN«√O DA EDUCA«√O B¡SICA

PROJETO/ATIVIDADE 1061 CONST. REF. AMPL. PREDIO DO EJA

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51 OBRAS E INSTALA«’ES

FONTE DE RECURSO 540
TransferÍncias do FUNDEB - Impostos e Transferencias de
impostos

8.2 A despesa para os exercÌcios subsequentes, quando for o caso, ser· alocada ‡ dotaÁ„o orÁament·ria
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ‡ CONTRATANTE, pela Lei OrÁament·ria
Anual.

9. CL¡USULA NONA- MEDI«’ES
9.1. As mediÁıes dever„o ocorrer a cada perÌodo de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem de inÌcio
dos serviÁos. Sob pena de n„o realizaÁ„o, as mediÁıes devem ser precedidas de solicitaÁ„o da
CONTRATADA, com antecedÍncia de 5 (cinco) dias, instruÌda com os seguintes elementos:
a) RelatÛrios escrito e fotogr·fico (com coordenadas geogr·ficas da obra, data e hor·rio);
b) Cronograma refletindo o andamento da obra;
9.2. Ser„o medidos apenas os serviÁos ou as parcelas dos serviÁos executados e concluÌdos.
9.3. As mediÁıes ser„o registradas em planilhas que conter„o a discriminaÁ„o dos serviÁos, as
quantidades medidas e seus preÁos, e ser„o acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como
fotos, memÛrias de c·lculo, desenhos, cat·logos, etc.
9.4. AsmediÁıes ser„o acompanhadas por representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo
que eventuais divergÍncias ser„o sanadas pelo representante da CONTRATANTE.

10. CL¡USULA DEZ - PAGAMENTOS

10.1. Os pagamentos ser„o efetuados em conformidade com as mediÁıes, correspondendo ‡s etapas
concluÌdas do cronograma fÌsico-financeiro da obra, nos termos desta Cl·usula.
I. O recolhimento do Imposto sobre ServiÁos de Qualquer Natureza – ISSQN dever· ser feito em
conson‚ncia com o artigo 3∫ e demais disposiÁıes da Lei Complementar Federal n∫ 116/2003, e
respeitando as seguintes determinaÁıes:
I.I - Quando da celebraÁ„o do contrato, a CONTRATADA dever· indicar a legislaÁ„o municipal aplic·vel
aos serviÁos por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual
necessidade de retenÁ„o do tributo, pelo tomador dos serviÁos;
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I.II - Caso semostre exigÌvel, ‡ luz da legislaÁ„omunicipal, a retenÁ„o do ISSQNpelo tomador dos serviÁos:
a) A CONTRATANTE, na qualidade de respons·vel tribut·rio, dever· reter a quantia correspondente do
valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranÁa equivalente apresentada e recolher a
respectiva import‚ncia em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislaÁ„o municipal.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de <RETENÇÃO PARA O ISS=
ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranÁa equivalente. Considera-se preÁo do
serviÁo a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma deduÁ„o.
III - Caso, por outro lado, n„o haja previs„o de retenÁ„o do ISSQN pelo tomador dos serviÁos:
a) A CONTRATADA dever· apresentar declaraÁ„o da Municipalidade competente com a indicaÁ„o de sua
data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condiÁ„o de isenÁ„o;
b) Mensalmente, a CONTRATADA dever· apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN
correspondente ao serviÁo executado e dever· estar referenciado ‡ data de emiss„o da nota fiscal, fatura
ou documento de cobranÁa equivalente;
c) Caso, por ocasi„o da apresentaÁ„o da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobranÁa equivalente,
n„o haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poder„o ser apresentadas cÛpias das guias
de recolhimento referentes ao mÍs imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentaÁ„o devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.
d) a n„o apresentaÁ„o dessas comprovaÁıes assegura ‡ CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento
respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

IV. O primeiro pagamento n„o poder· se referir apenas ‡ instalaÁ„o da obra, devendo necessariamente
corresponder tambÈm ‡ execuÁ„o efetiva de serviÁos previstos no projeto b·sico.
V. O primeiro pagamento ficar· condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes
providÍncias, sob sua ˙nica e inteira responsabilidade:
a. ApresentaÁ„o de cÛpia do certificado de matrÌcula da obra perante o INSS;
b. Entrega de via devidamente preenchida da ART – AnotaÁ„o de Responsabilidade TÈcnica, junto ao
CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade TÈcnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual dever·
constar a referÍncia expressa ao n˙mero deste contrato, seu objeto e o n˙mero do processo
administrativo;
c. colocaÁ„o de placas;
d. ComunicaÁ„o do inÌcio das obras ‡ Delegacia Regional do Trabalho competente;
e. ApresentaÁ„o do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato,
vencidos atÈ ent„o.

VI. Os pagamentos ser„o realizadosmediante depÛsito em conta corrente em nome da CONTRATADA em
atÈ 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento:
a. A CONTRATADA entregar· os relatÛrios de mediÁ„o ao CONTRATANTE em atÈ dois dias ˙teis apÛs a
sua realizaÁ„o;
b. O CONTRATANTE dever· aprovar os valores medidos para fins de emiss„o da fatura pela
CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovaÁ„o em atÈ cinco dias ˙teis contados a partir do
recebimento da mediÁ„o;
c.A CONTRATADA apresentar· a fatura no dia ˙til seguinte ‡ aprovaÁ„o damediÁ„o correspondente pelo
CONTRATANTE. A entrega da fatura ser· o termo inicial do prazo de pagamento.
d. A n„o aprovaÁ„o dos valores pelo CONTRATANTE dever· ser comunicada ‡ CONTRATADA no prazo
de trÍs dias ˙teis, acompanhado da justificativa correspondente.
e. As faturas que apresentarem incorreÁıes ser„o devolvidas ‡ CONTRATADApara retificaÁ„o, contando-
se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentaÁ„o das faturas corrigidas ao CONTRATANTE. A
devoluÁ„o das faturas em hipÛtese alguma servir· de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a
execuÁ„o do contrato;
f. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste par·grafo ensejar„o a prorrogaÁ„o do
prazo de pagamento por igual n˙mero de dias a que corresponderem os atrasos verificados.
VII. Havendo atraso nos pagamentos, incidir· correÁ„o monet·ria sobre o valor devido na forma da
legislaÁ„o aplic·vel, bem como jurosmoratÛrios, a raz„o de 0,5% (meio por cento) aomÍs, calculados pro
rata temporis, em relaÁ„o ao atraso verificado.
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VIII. O CONTRATANTE poder·, por ocasi„o do pagamento, efetuar a retenÁ„o de tributos determinada
por lei, ainda que n„o haja indicaÁ„o de retenÁ„o na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenÁıes
n„o realizadas em meses anteriores.
IX. A realizaÁ„o de pagamentos n„o isentar· a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,
quaisquer que sejam, nem implicar· aprovaÁ„o definitiva dos serviÁos por ela executados. PAR¡GRAFO
S…TIMO
X. Para os pagamentos, alÈm da execuÁ„o dos serviÁos registrados pelas mediÁıes, È necess·rio que a
CONTRATADA tenha cumprido todas as exigÍncias contratuais relativas a pagamentos e atendido ‡s
exigÍncias da fiscalizaÁ„o, sem o que as faturas n„o ser„o aceitas.

11. CL¡USULA ONZE – REAJUSTE DE PRE«O
11.1. Os preÁos ser„o reajustados, observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentaÁ„o da proposta, e o Ìndice INCC (Õndice Nacional de Custo da ConstruÁ„o, publicado pela
revista Conjuntura EconÙmica da FundaÁ„o Get˙lio Vargas)e SINAPI.

12. CL¡USULA DOZE – EQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIERO

12.1. A recomposiÁ„o do equilÌbrio econÙmico financeiro do contrato, alÈm de obedecer aos requisitos
previstos na Lei Federal n∫ 14.133/2021, ser· proporcional ao desequilÌbrio efetivamente suportado,
cuja existÍncia e extens„o dever„o ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE,
conforme o caso, e dar„o ensejo ‡ alteraÁ„o do valor do contrato para mais ou para menos,
respectivamente.
12.2. O reequilÌbrio econÙmico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo.
12.3. O reequilÌbrio econÙmico-financeiro ser· realizado mediante matriz de alocaÁ„o de riscos entre o
contratante e o contratado, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes ‡ contrataÁ„o associados
‡ escolha da soluÁ„o do projeto base pelo contratado s„o de responsabilidade da CONTRATADA.
12.4. O pleito de reequilÌbrio econÙmico-financeiro n„o ser· acolhido quando a parte interessada falhar
em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cl·usula, em especial nas seguintes hipÛteses:
a. A efetiva elevaÁ„o dos encargos n„o resultar em onerosidade excessiva ou n„o restar comprovada e
quantificada por memÛria de c·lculo a ser apresentada pela parte interessada;
b. O evento que houver dado causa ao desequilÌbrio houver ocorrido em data anterior ‡ sess„o p˙blica
de disputa ou posterior ‡ expiraÁ„o da vigÍncia do contrato;
c. N„o for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e amajoraÁ„o dos encargos suportados pela
parte interessada;
d. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuÌdo para a majoraÁ„o de seus prÛprios
encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrÍncia;
e. A elevaÁ„o dos encargos decorrer exclusivamente de variaÁ„o inflacion·ria, hipÛtese j· contemplada
nos critÈrios de reajuste previstos neste instrumento.
f. O evento que houver dado causa ao desequilÌbrio constituir ·lea ordin·ria imput·vel ‡ CONTRATADA,
quando o pleito houver sido apresentado por esta.

13. CL¡USULA TREZE – ALTERA«√O SUBJETIVA
13.1. A fus„o, cis„o ou incorporaÁ„o da CONTRATADAn„o implicar· Ûbice para a execuÁ„o deste contrato
se a pessoa jurÌdica resultante da operaÁ„o societ·ria, cumulativamente:

a. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os requisitos
de habilitaÁ„o exigidos no Edital da licitaÁ„o,
b. mantiver as demais cl·usulas e condiÁıes do contrato;
c. N„o gerar prejuÌzos ‡ execuÁ„o do objeto pactuado; e
d. Contar com a anuÍncia expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato.

14. CL¡USULA QUATORZE – DAS GARANTIAS
14.1. A CONTRATADA dever· prestar Garantia nos limites previstos no item 12 do edital.
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15. CL¡USULA QUINZE – DAS SAN«’ES
15.1. As sanÁıes e demais penalidades ser„o aplicadas nos termos previstos no item 18 do edital.

16. CL¡USULA DEZESSEIS – RECEBIMENTO PROVIS”RIO E DEFINITIVO
16.1. O objeto deste contrato ser· recebido pelo CONTRATANTE, apÛs inspeÁ„o fÌsica de qualidade por
comiss„o ou servidor para tanto designado, em conformidade comodisposto no artigo 140 da Lei Federal
14.133/2021 e as regras especÌficas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitaÁ„o
indicada no pre‚mbulo.
16.2.Quando o objeto for concluÌdo, a CONTRATADA apresentar· comunicaÁ„o escrita informando o fato
‡ fiscalizaÁ„o do CONTRATANTE, a qual competir·, no prazo de atÈ 05 (cinco) dias ˙teis, a realizaÁ„o de
vistoria para fins de recebimento provisÛrio.
16.3. O CONTRATANTE realizar· inspeÁ„o minuciosa de todos os serviÁos executados, por meio de
profissionais tÈcnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a
finalidade de verificar a adequaÁ„o dos serviÁos e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisıes
finais que se fizerem necess·rios.
a – ApÛs tal inspeÁ„o, ser· lavrado Termo de Recebimento ProvisÛrio, em duas vias de igual teor e forma,
ambas assinadas pela fiscalizaÁ„o, relatando as eventuais pendÍncias verificadas.
b–ACONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ‡s suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÌcios, defeitos ou incorreÁıes resultantes da
execuÁ„o oumateriais empregados, cabendo ao CONTRATANTE n„o atestar a ˙ltima e/ou ˙nicamediÁ„o
de serviÁos atÈ que sejam sanadas todas as pendÍncias apontadas no Termo de Recebimento ProvisÛrio.
16.4. O Termo de Recebimento Definitivo ser· lavrado em atÈ 90 (noventa) dias ˙teis apÛs a lavratura
do Termo de Recebimento ProvisÛrio, por servidor ou comiss„o designada pela autoridade competente,
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigÍncias da fiscalizaÁ„o e sanadas as
pendÍncias apontadas no Termo de Recebimento ProvisÛrio.
16.5. A CONTRATADA, quando for o caso, dever· providenciar a seguinte documentaÁ„o para o
recebimento definitivo de objeto:
a. Alvar· de utilizaÁ„o expedido pelos Ûrg„os competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo
MunicÌpio;
b. Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (<as built=);
c. Manuais de operaÁ„o, uso e manutenÁ„o do imÛvel e dos equipamentos e sistemas instalados,
especificaÁıes e garantias de equipamentos e sistemas incorporados ‡ obra por forÁa deste contrato;
d. RelaÁıes de peÁas sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos;
e. Resultados dos testes e ensaios realizados;
f. ComprovaÁ„o das ligaÁıes definitivas de energia, ·gua, telefone e g·s;
g. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros;
h. Certid„o negativa de dÈbitos previdenci·rios especÌfica para o registro da obra junto ao CartÛrio de
Registro de ImÛveis;
16.6. Os serviÁos poder„o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaÁıes constantes no Projeto Base, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser
corrigidos, refeitos ou substituÌdos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, ‡s custas da CONTRATADA, sem
prejuÌzo da aplicaÁ„o das sanÁıes cabÌveis.
16.7. O recebimento definitivo do objeto licitado e as mediÁıes das etapas intermedi·rias n„o afastam a
responsabilidade tÈcnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislaÁ„o pertinente.

17. CL¡USULA DEZESSETE – RECIS√O DO CONTRATO
17.1. O contrato poder· ser rescindido, na forma, com as consequÍncias e pelos motivos previstos no
artigo 147 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuÌzo da aplicaÁ„o das sanÁıes cabÌveis.
17.2. O termo de rescis„o, sempre que possÌvel, dever· indicar:
a. BalanÁo dos eventos contratuais j· cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relaÁ„o ao cronograma fÌsico-financeiro atualizado;
b. RelaÁ„o dos pagamentos j· efetuados e os ainda devidos;
c. Multas e eventuais indenizaÁıes.
17.3. Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalar· prazo para que a CONTRATADA desmobilize o
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canteiro, deixando o imÛvel inteiramente livre e desimpedido.
17.4. O descumprimento das obrigaÁıes contratuais relativas ‡ conformidade ao marco legal
anticorrupÁ„o, previstas na Cl·usula Quarta deste instrumento, poder· submeter a CONTRATADA ‡
rescis„o unilateral do contrato, a critÈrio do CONTRATANTE, sem prejuÌzo da aplicaÁ„o das sanÁıes
penais e administrativas cabÌveis e, tambÈm, da instauraÁ„o do processo administrativo de
responsabilizaÁ„o de que tratam a Lei Federal n∫ 12.846/2013.

18. CLAUSULA DEZOITO– DA PROTE«√O DE DADOS
18.1. A CONTRATADA declara que tem ciÍncia da existÍncia da Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD) e
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaÁ„o, com intuito de
proteÁ„o dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
18.2. … vedada ‡s partes a utilizaÁ„o de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrÍncia da
execuÁ„o contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contrataÁ„o, sob pena de
responsabilizaÁ„o administrativa, civil e criminal.
18.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaÁıes – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensÌveis – repassados em decorrÍncia da execuÁ„o
contratual, em conson‚ncia com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informaÁıes a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigaÁıes legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
18.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.
18.5. Eventuais responsabilidades das partes, ser„o apuradas conforme estabelecido neste contrato e
tambÈm de acordo com o que dispıe a SeÁ„o III do CapÌtulo VI da LGPD.

19. CL¡USULA DEZENOVE – DISPOSI«’ES FINAIS

19.1. Fica ainda ajustado que:
a - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos:
a.1) o Edital indicado no pre‚mbulo deste instrumento, com todos os seus anexos;
a.2) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

19.2. Ser„o de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatÛrios, mapas, croquis, desenhos tÈcnicos,
diagramas, planos estatÌsticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA para a
execuÁ„o do objeto por ela executado.
19.3. Aplicam-se ‡s omissıes deste contrato as disposiÁıes da Lei federal n∞ 14.133/2021 e disposiÁıes
regulamentares.
19.4. Para dirimir quaisquer questıes decorrentes do contrato, n„o resolvidas na esfera administrativas,
ser· competente o foro da Comarca de ItainopÛlis – PiauÌ.
19.5. EmconformidadecomaLeiMunicipal306/2024de27denovembrode2024eoDecreto0046/2024
de 2 de dezembro de 2024, que determinam a obrigatoriedade de assinaturas digitais para todos os atos
relacionados ao presente processo licitatÛrio.

E assim, por estarem ‡s partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em duas vias de
igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos
os efeitos de Direito, na presenÁa das testemunhas abaixo identificadas.

Vera Mendes – PI, XX de XXXXXX de 202X

CONTRATANTE
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CONTRATADA

Testemunhas:
1 - ____________________________ CPF:_______________________.
2 - ____________________________ CPF:_______________________.
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EDITAL DE LICITA«√O – CONCORR NCIA ELETR‘NICA N∫ XXX/XXXX

ANEXO I – PROPOSTA DE PRE«OS (MODELO)

CONCORR NCIA ELETR‘NICA N∫ ___/20**
PROCESSO ADMINISTRATIVO N∫ ______/20**
SESS√O P⁄BLICA: ----/----/20**, ¿S ----H----MIN (----) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE VERAMENDES / UF-PI
IDENTIFICA«√O DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZ√O SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) N√O( )
ENDERE«O:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANC¡RIA DA LICITANTE:
N∫ DA AG NCIA:

ITENS DESCRI«√O MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR
UNIT¡RIO R$

VALOR
TOTAL R$

1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1 EST√O INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COMM√O DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCI¡RIOS E COMERCIAIS E,
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: ___ (____________) DIAS.
3 PRAZO DE INÕCIO DE FORNECIMENTO/EXECU«√ODOS SERVI«OS DE ACORDO COMO ESTABELECIDO
NO TERMO DE REFER NCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE N√O POSSUI COMO S”CIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE VERAMENDES / PI, E AINDA C‘NJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE AT… TERCEIRO GRAU.
5 QUE O PRAZO DE INÕCIO DA PRESTA«√O DOS SERVI«OS SER¡ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDERE«O):
_______________________ TODOSOSEQUIPAMENTOS SER√OAVALIADOS, SOB PENADEDEVOLU«√ODEN√O
ACEITE, CASO N√O ATENDA A DISCRIMINA«√O DO TERMO DE REFER NCIA DO REFERIDO EDITAL OU
DE M¡ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

_____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA e ASSINATURA DO RESPONS¡VEL

OBS. SER√ODESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTA«’ES CONTENDO PRE«OS
EXCESSIVOS, SIMB”LICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÕVEIS, NA FORMA DA LEGISLA«√O EM VIGOR,
OU AINDA, QUE OFERE«AM PRE«OS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

MANIFESTO

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui

registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei nº 14.063/2020, que regulamenta o uso de

assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração

pública, conforme estabelecido pela Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital).

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do

documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de

adulteração.

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos

responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública.

VERIFICAÇÃO E ACESSO

Validar Assinatura https://app.0paper.com.br/validar

Download Original https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download?code=642d5da0f96a60082293577d8

8b6c5e1c93276d99287a1053fc64c64ba105a29

Código de Acesso 642d5da0f96a60082293577d88b6c5e1c93276d99287a1053fc64c64ba105a29

Amparo Legal LEI Nº 306/2024

https://app.0paper.com.br/organization/8/decree

ASSINATURAS DIGITAIS
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Mauro Da Rocha Batista, 011.***.***-67

Assinou o despacho e o anexo em 24/04/2026 às 11:07, com um certificado 0Paper


